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31inisterio do Interior

O governo não cogita, absolutamont 3, na hypethese de espaçar
o prazo marcado para a eleirsio do congresso o sua consequente
rc união.

As eleições devem-se verificar a 15 de setembro e o congresso
dove começar as suas funcções a 15 de novembro.

As communicaçõos, para os estados, da ultima alteração feita
no regulamento eleitoral, no sentido do serem efficazmente fisca-
lindos pelos cidadãos eleitores os trabalhos das mesas eleitoraes,
foram feitas telegraphicamento flOs governadores dos estados
pelo Ministro do Interior, e chegarão a tempo ao sou destino.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 607-DE 26 ms Juram DE 1800

Dá novo regulamento á Estrada di Ferro de BaturiLI

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio dos Estados Unidos do Brazil, constituido pelo Exer-
cito o Armada, em nome da Nação, attendendo á necessidade de
reorganizar o serviço da administração da Estrada do Ferro do
Baturité, resolvo approvar o regulamento que com este baixa
assignado pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
Agricultura, Commercio o Obras Publicas, que assim o faça
executar.

Palacio do Governo Provisorio, 26 de Julho do 1800, 2° da
Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

Francisco Clicerio.

lteg-ularnento a que se refere o decreto
II. 00:' do „t.tts do julho do ISOO

CAPITULO I

DA. ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 1. 0 Os serviçes da Estrada de Ferro de Baturité o seus
ramaes, tanto em construcção como em trafego, ficam reunidos
sob uma mesma direcção.

Art. 2.° Os serviços abrangem as seguintes divisões
I. a Administração central
2." Construcsão.
3." Trafego e locomoção.
4 •a Conset vação.
Art. 3. 0 Todos os serviços ficam directamente subordinados

ao director engenheiro-chefe.

CAPITULO II

DO DIRECTOR ENGENIIEIRO•CIIEVE

Ar. 4. 0 Ao director engenheiro-chefe incumbe:
§ 1. 0 A direcção de todos os serviços.
§ 2. 0 A organização dos regulamentos e instrucções.
§ 3. 0 A adopção de quaisquer medidas e providencias rela-

tivas co desenvolvimento da estrada em trafego ou em constru-
ção e estudos.

§ 4.° A decisão das reclamações, duvidas, contestaçIes, des-
apropriações e indemnizações.

§ 5• 0 O estabelecimento e classificação das estações.
§ G.* A interpretação das tarifas.

§ 7.° Os ajustes, encommendas o con Irados para o custeio da
estrada, inclusive quaesquer contratos para trafego mutuo com
outras em prezas.

§ 8.° A autorização de despezas, dentro da verba votada.
§ 9• 0 A organização das condições gemes, especificações o

tabellas do preços para as obras, fornecimentos e quaesquer tra-
balhos.

§ 10. A nomeação dos empregados da estrada que polo pre-
sente regulamento não competir ao ministro.

§ li. Propor ao ministro os empregados que devam por este
ser nomeados.

§ 12, Demittir, su3pender, maltar e propor a demissão dos
empregados de accordo coai o estabeleci lo neste regulamento.

Art. 5. 0 Ao director engenheiro chefe passam, em inteiro
vigor e nos mesmos termos o sentido, todas as attribuiçõos con-
feridas ao engenheiro dure encarregado da construcção das
obras do. prolongamento da estrada de Baturitá o constantes
das instrucções a que se refere a portaria do 5 do junho de 1888
emanada do Ministerio da Agricultura, Commercio o. Obras
Publicas.

CAPIT11.0

Art. 6. 0 A primeira divisão comprehendo
g 1.. o expediente geral.
§ 2. 0 A contabilidade geral.
§ 3.° A caixa e sua escripturação.
§ 4.0 O estudo das t ¡rifas.
§ 5.° O archivo central.
§ 6. 0 O almoxarifado.
Art. 7.0 O pessoal da 1" divisão compin-se de
Um secretario.
Um contador.
Um guarda-livros.
Um thesoureiro.
Um fiel do thesoureiro.
Deus eseripturarios.
Um almoxarife.	 .
Dous fieis do almoxarife.
Um despachante.

- Quatro amanuenses.
Um porteiro.
Um continuo.
Art. 8.0 Ao secretario incumbe :
§ 1." O expediente geral.
§ 2.° O lançamento dos contractos o ajustes.
§ 3.0 O arrolamento dos empregados.
§ 4.0 O registro das nomeações, licenças e exoneraçõss.
§ 5." O inventario dos proprios da estrada.

• § 0. 0 A organização dm estatisticas gentes.
§ 7." A organização dos qu uivos do pessoal.
§ 8.° A organização das folhas de pagamento da 1 4 divisão.
Art. 9." O secretario será auxiliado pelos escripturarios e

amanuenses.
Art. 10. Ao contadur incumbe
§ 1. 0 A contabilidade geral da receita o despeza.
§ 2.° Os balanços, discriminação, conferencia o coordenação

dos respectivos documentos.
§ 3.° O exame arithmetico de todas as contas e folhas do

pagamento.
g 4.° Estabelecer a escripturação das estações e dependencias.
§ 5.° Velar pela fiel applicação das tarifas o organizar o ser-

viço estatistico de passageiros e mercadorias.
Art. 11. Até ao dia 10 de cada 'inez o contador apresentará ao

director engenheiro-chefe os quadros demonstrativos da,receita o
despeza o até ao dia 31 de janeiro de cada armo um relatorio mi-
nucioso do tudo quanto diz respeito á arrecadação d i. renda o
despem do armo anterior.

Art. 12. A verificação dos documentos do receita, inclusivo
bilhetes de passl..zeiros, e dados estatisticos far-se-ha diaria-
ment 3 na contadoria.

Art. 13. O producto da renda das estações será remettido dia-
riamente pelos respectivos agentes ao agente da Fortaleza, polo
modo que for determinado pelo director engenheiro-chefe.

O agente da Fortaleza remetterá a renda assim arrecadada ao
thcsoureiro, que a verificará em presença do contador, que com
este assignara diariamente um termo de recepção.
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Estes serviços serão regulados por instrucções especiaes apprc-
vades pelo ministro.

Art. 11. Ao guarda-livros incumbe:
§ 1.° A escriptuação da receita e despeza. tanto ordinaria

como extraordinaria e eventuies.
§ 2.° Auxiliar o contador em suas funcçÕes e com elle assignar

a conferencia de contas e folhas do pagamento.
Art. 15. A caixa fica sob a guarda e responsabilidade do the-

soureiro, a quem incumbe;
§ I.° Receber o escripturar diariamente no livro caixa a re-

ceita ordinaria, extraordinaria e eventual da estrada.
§ 2.° R2ceber na Thesouraria, de Fazenda do estado do Ceará,

á vista da requisição do director engenheiro-chefe, a impor-
tancia das prestações necessarias aos diversos serviços.

§ 3• 0 Entregar na mesma thesouraria a renda da estrada, o
saldo das quantias recebidas e a importaneia dos direitos, im-
postos e multas cobrados.

§ 4.° Effectuar por si, ou por seu fiel devidamente autori-
zado, todos os vigamentos da estrada, excepto os que por con-
tracto tiverem de ser realizadas em outra repartição publica.

Art. 10. O thesoureiro será auxiliado por seu fiel, ao qual
principalmente incumbe os pagamentos a fazerem-se ao longo
da-estrada em construção.

Art. 17. O pagamento do pessoal da estrada em trafego será
feito mensalmente nos legares do trabalho ou suas proximidadei;
O do pessoal da estrada em construcção poderá ser feito mensal-
mente ou por quinzenas, conforme mais convier ao serviço.

Art. 18. Os fornecimentos, contas e quaesquer outras despezas
serão pagos na administração central, ou em qualquer outro
ponto, si o director engenheiro chefe assim o julgar necessario.

Art. 19. Nenhum pagamento se fará sem que o respectivo
documento tenha sido conferido pela contadoria e nelle tenha o
director engenheiro chefe lançado o pague-se, ou dado ordem
escripta.

Art. 20. O director engenheiro chefe verificará, ou fará veri-
ficar por urna commissão composta do chefe do trafego e chefe
da linha, pelo menos, urna vez por mez, e em dias incertos, a
caixa e a escripturação geral.

Art. 21. A escripturação da receita e despeza far-se-ha por
exereic:os sendo organisada de accordo com as instrucções do
Ministro mia Fazenda.

As contas ou folhas de pagamento, que não forem satisfeitas
até o encerramento do cada exercido, não o serão por conta do
seguinte, devendo ser enviadas á Thesouraria de Fazenda para o
competente processo de liquidação.

Art. 22. O director engenheiro chefe enviará á Thesouraria
de Fazenda até ao dia 30 de cada mez a synopse da despeza por
conta dos creditos especiaes, tudo relativo ao mez anterior.

Art. 23. O almoxarife tem a seu cargo a arrecadação, guarda
e fornecimento dos materiaes e objectes de consumo necessarlos
aos diversos serviços da estrada.

Art. 2-1. Os objectes e materiaes necessarios aos serviços serão
fornecidos ás divisões em vista dos pedidos das mesmas rubri-
cadas pelo director engenheiro chefe e mediante recibo dos em-
pregados das mesmas divisões, devidamente autorisados.

Art. 25. O fornecimento, ou compra de objectes necessarios ao
almoxarifado, sómente se effectuara por ordem do director enge-
nheiro chefe o em concurrencia publica ; só por excepção o
quando se tratar de acquisições urgentes ou de pequeno valor,
será permittida outra forma de fornecimentos.

Art. 26. O almoxarife será auxiliado por fieis, armazenistas e
amanuenses, conforme as necessidades do serviço.

Art. 27. Para a compra de objectes que em pequena quanti-
dade forem necessarios, polerá o almoxarife receber mensal-
mente até a quantia do quinhentos mil réis (500$), em virtude
de ordem do director engenheiro chefe, passando recibo e devendo
prestar contas nos primeiros dez dias do mez seguinte.

Art. 28. O almoxarife apresentará mensalmente ao director
engenheiro chefe uma nota dos fornecimentos feitos ás differentes
divisões e em cada trimestre unia relação dos objectes em ser
com o respectivo valor.

Art. 29. O almoxarife é responsavol pela qualidade e quanti-
dade dos objectes e materiaes existentes nos deposites até que
tenham sabidas.

Art. 30. Todas as requisições que o almoxarife receber serão
colleccionadas nos livros competentes e escripturadas, tanto as
entradas como as sahidas dos (dilectos e materiaes.

Art. 31. O director engenheiro chefe examinará semestral-
mente por si, ou por pessoas que designar, a escripturação do
a'moxarifado, dando balanço ao material existente, providen-
c'ando a respeito do que for considerado imprestavel, e encer-
rando definitivamente as contas do almoxarifado, até a data em
que se ultimf, r aquelle balanço.

CAI rt:Lo

SZGUãDA DIVISÃO

Art. 3. A s gurala div'sã camprehende:
§ 1°. A oeganisição da3 explorações e estudos para o traçado

da estrsda e seus ramas.
§ 2°. A orgadsação dos projetos, orçamentos e instrucções

lara execuç -to das obras.

§ 30 . A fiscalisação de todos os trabalhos e serviços relativos
á construção e estudos.

§ 4°. As medições o avaliações para pagamento das obras ex-
celi tada s.

§ 50 • A organisação dos certificados para pagamento das obras
o serviços executados relativos á construcção.

§ Gu . A organisação das folhas • de pagamento do pessoal da
segunda divisão.

70 • A escripturação technica, das despezas de construcção e
do custo das obras.

§ 8°. O apuramento das quantidades de obras e serviços feitos
na construcção.

Art. 33. O pessoal da segunda divisão compõe-se mie:
I 1 0 Engenheiro.:	 •
2 Chefes de sccção.
2 Engenheiros de l a classe.
2 Engenheiros de 2° classe.
5 Condutores de 1° classe.
7 Condutores de 2° classe.
2 Desenhistas.
3 Auxiliares de l a classe.
3 Auxiliares de 2° classe.
1 Continuo.
Art. 34. Ao 1° engenheiro incumbe a direcção immediata

das obras em construcçao o do escriptorio technico.
A cargo do referido escriptorio ficam:
§ 1. 0 O delineamento do projecto definitivo da estrada e seus

ramaes, á vista das plantas e mais documentos do estudo do
terreno.

§ 2.° A organização e desenhos dos projectos de obras.
§ 3.° Os calcules de cubação e avaliacão das obras feitas e

projectadas.
§ 4• 0 A organização dos certificados provisorios e finaes para

pagamento das obras
§ 5. 0 A escripturação technica da 2a divisão.,
§ G.° A organização das folhas de pagamento do pessoal da

2° divisão.
§ 7.° O primeiro engenheiro apresentará mensalmente ao

director engenheiro-cheb mfe u relatorio succinto dos trabalhos
executados -durante o mez anterior com indicação da despeza
effectuada e das medidas quejulgar conveniente sejam tomadas
a bem do serviço. Até ao dia 31 de janeiro de cada anno apre-
sentará um relatorio minucioso relativo ao anno anterior, com
as indicações acima mencionadas e o orçamento da despeza pro-
vavel a fazer-se no anno seguinte .

Art. 35. Aos chefes de secção incumbe:
§ 1.° Fiscalisar a execução das obras e mais serviços da sua

secção.
§ 2.° Dar, de accordo com as instruções do director engenhei-

ro-chefe, as ordens do serviço precisas para a boa execução e
melhor marcha dos trabalhos confiados á sua fiscalisação.

§ 3. 0 Fazer as medições provisorias e finaes das obras e mais
serviços da secção.

Art. 36. Os chefes de secção apresentarão ao 1° engenheiro até
ao dia 10 de cada mez um relatorio resumido dos trabalhos da
secção durante o mez anterior o até ao dia 31 do Janeiro de cada
anno um relatorio circumstanciado do anuo anterior.

Art. 37. Para a execução das obras e fornecimento em grande
escala de materiaes destinados á construcção, preferir-se-ha em
regra geral o systema de empreitadas ou concurrencia. Ao mi-
nistro compete resolver sobre esses contractos.

Art. 38. Continuarão, porém, as obras por administração de,
accordo com a disposição do art. 17 das instrucções a que se
refere a portaria do Ministerio da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, com data do 5 dojunho de 1888, emquanto o con-
trario não for resolvido.

CAPITULO V

DA TERCEIRA DIVISXO

Art. 39. A terceira divisão comprehende o trafego o o movi-
mento dos trens, o serviço telegraphico das estações e suas
depondencias, a arrecadação da receita da estrada e seus ra,maes
e tudo quanto concerne ao estulo, construção, uso e reparação
do material rodante.

Art. 40. O pessoal da terceira divisão comprehende
Um chefe do trafego.
Um escripturario.
Deus amanuenses.
Telegraphistas de 1° o 2° classe.
Agentes de la, 21 e 3° classes e encarregados de parada.
Conferentes.
Fieis.
Um mestre do officinas.
Um desenhista.
Armazenistas.
Machinistas.
Foguistas.
Contramestres.
Serventes.
Um continuo.
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Art. , 11. Ao chefe do trafego incumbe:
§ I.° Executar as ordens do director engenheiro-chefe re-

lativas à organização dos horarios dos trens, formação, compo-
sição, marcha e emprego titil destes.

§ 2.° Fiscalisar a fiel oxecução dos regulamentos e instruções
que o director engenheiro-chefo expelir para signaes, movi-
mento, policia e segurança dos trens o estações e sobre nitri-
buições dos empregados, ou quaesquer outros regulamentos, in-
strucções e ordens de serviço para o trafego e para a locomoção.

§ 3. 0 Fazer escripturar a despeza da divisão do trafego á
vista dos documentos remetti.les pelas estações.

§ -1. 0 Examinar ou fazer examinar, pele menos, trimensal-
mente o serviço, objectos de too e dependencias de cada uma
estação.

§ 5. 0 Receber, processar o apresentar ao diretor engenheiro-
chefe as reclamações relativas ao transparte de passageiros e
mercadorias.

§ 6.° Fazer manter em bom estado as locomotivas, tenders,
carros, wagons, tanques, alimentações e quaesquer outros acces-
Sorios do serviço confiados á sua guarda.

§ 7. 0 Administrar as Oficinas de construcção e reparação e
suas dependenclas, os depositos de combustivel e sonfosalentes
do material.

§ 8. 0 Organizar o distribuir o pessoal da locomoção.
§ 9. 0 Estudar e promover depois de approvados pelo engo-

nheiro-chefe as modificaçõos que forem convenientes ao trem
rodante.

§ 10. Executar as reparações do troas rodante.
§ 11. Preparar os planos gemes de execução para, as ensom-

mondas do trem rodante e aecessorios, quer sejam executadas
nas officinas da estrada quer em outras e bens assim as condi-
ÇÔSS gera,es o especificações que devem acompanhar os mesmos
planos.

§ 12. Assistir por si, ou seus aux;liares, a recopção do mate-
rial encommendado, ordonando as experiencias necessarias.

§ 13. Fazer executar as encommendas das outras divisões,
mediante requisição dos respectivos choros, rubricado pelo di-
rector engenheiro-chefe.

§ 14. Fazer organizar o assignar as folhas de pagamento do
pessoal da terceira divisão.

Art. 42. Sem prejui:o do serviço da estrada poderão as of-
ficinas executar quaesquer trabalhos particulares, sempre que
esses trabalhos forem autorizados pelo director engenbeiso-
chefe.	 •

Para a execução destes trabalhos precelerá ajusto entre as
partos o o seu producto será recolhido como renda eventual da
e..tr .da.

Art. 4'J. A contabilidado da locomoção abranjo a do material
rJdante e seus accossorios, o das ollicinas e suas depondoncias o
dos deposites do supprimen tos.

Será organizada de fôrma que se conheça para as locomotivas,
carros o vagões, Os reparos quo tiverem experimentado, seu
consumo, dospeza kilomotrica o o percurso feito dedo a sua ac-
quisição ate que sejam considerados inutilisados; para as Oficinas
o trabalho util das machinas, apparelhos o os reparos ; para os
depositos as quantidades, entradas, sahidas o em ser.

Art . 44. Conservar-se-ha com todo o cuidadado uns inventario
descriptivo do todo o material rodante e fixo em serviço e em
deposito, nusterial das Oficinas, combustível, etc., a cargo da
divisão. Este inventario será revisto e conferido trimensalmente
pelo ;chefe do trafego, ou empregado por elle designado.

Art. 45. O serviço das ostaçõescomprehendo:
g 1." Formação o expedição de trens.
§ 2.° Policia e transporte de passageiros.
§ 3• 0 S'ecebilnento, guarda e entrega do bagagens, encom-

mondas e mercadorias.
§ 4. 0 Recebimento o expedição do teleg•rammas.
§ 5.° Policia das estações e suas deperidoncias.
Art. 40. Os agentes das estações são subordinados directa-

mente ao chefe do trafego, mas prestarão a todos os empregados
da estrada os auxilios que por elles forem reclamados em bom
do serviço da estrada, quando dahl não resultar prejuizo para o
serviço especial da estação.

Art. 47. Ate ao dia 15de cada mez, o chefe do trafego' apre-
sentará ao director engenheiro-chefe um relatorio resumido, •
da despeza, • movimen to, estado do material rodante, das offIcinas
o das occurroncias havidas, acompanhado de quadros estatistieos
do percurso dos t rens,. d os carros e das locomotivas, do consumo, -
natureza. dos reparos do trens rodante, construcçÕes novas, etc. o
ate ao dia 31 do janeiro um relatorio ciretunstaneiado acoas-
panhado dos quadros estalisticos acima mencionados, tudo
rotativo ao aniso anterior, com indicação das medidas a. ado2tar
em bem de serviço da divisão, o do orçamento do dospeza ia o-
vavel para o anno financeiro seguinte.

CAPITCLO VI

DA QUARTA DIVISX0

4. A quarta divisão comprehenle todos os trabalhos da
conservação, reparação e construcção da linha em tra fego, Seus

edificlos o depondencias, assim como as construcçÕes novas na
parte da estrada em tráfego e a conservação das linbas • tele-
graplficas e telephonie.as o dos. -respecliVOS a pparelhos•,-• -

Art. 40. O pessoal da quarts divisão cornp13-se de:
I chefe da linha ou engenheiro residente;
1 conductor para cada

 engenheiro
 de 60 Isilemetros;

1 mostre de linha pára cad i trecho de 30 ltilometros,
1 desenhista;
1 mestre da linha telegraphica;
1 essripturat'io;
2 amanuenses.
Art. 50. Ao chefe da linha incumbe:
§ 1. 0 2m 1 inter a linha nas melhores condiç&s, Ala modo qua a

circulação dos freasse Oleais; com a maior regularidade,
rança e economia.

lama esse fim o chefe da linha terá a seu cargo a conservação, .,
reparo e reconstrução das obras de terra e de arte, edificios, en-
canamentos, obras recesso:ias de consolidação e segurança 'e a
conservação das linhas telographicas e teleplionieas e dos rsspe-  •

cti vos a ppa rol hos.	 *ss
§ 2.° organizar o serviço de policia da linha. fazendo mantnn,

Os regulamentos e instruções que forem expedidas pelo directas
engenheiro chefe. •

§ 3. 0 Fazer eseripturar as despozas da divisão por IlahlreZrlio .
obra, discriminando o que for propriamente conservação, repa-
ração ou reconstrução do que for obra nova.

§ 4. 0 Inventariar todo o material o utensilias da quast;t
di visão .

§ 5." Fazer organizar o assignar as folhas do pagamento da
quarta divisão.

Art. 51. As obras do conservação o reparos ordinarios serão
feitas por administração.

As construçOos novas, reconstrucções ou reparos importantes;.:
serão feitos em geral, por empreitada, podendo, porém, ser •
executados por administração, em cases excepcionaes o ur-
gentes.

Art. 52. O chefe da linha:apresentará ao .director engenheiro-
chefe, até ao di 15 de cada mez, um relatorio succiato -das prin
cipaes occurrencias havidas no serviço a seu cargo, durante "o
mez anterior, fazendo expressa menrfflo do estado da linha,
enleios e suas deependencias linhas lelegraphiea elelephonica,
a pparelhos, custo e quantidaàe do material consumido, .discrimi-
nação dos pontos em que for • empregadó, o da despem Idlo-
ine,trica, da conservação. 	 •

ao dia 31 de janeiro, apresentará ao mesmo director
engenheiro-ellen:, mmm rolutorio eireunisteneindo dos trabalhos- 1
do anno antecoslendo, despeza da conservação e o orçamento
provava para o armo financeiro seguinte. 	 •

CAPITULO VII.
,

1:3 PESS0.1.1.	 .

Art. 51. Compete aos empregados da estrada de forro de b
Baturité os vencimentos marcados na talrella anuem a esto re-
gulamento e as vantagens nelle mencionadas.

Art. 54. Serão nomeados :
Por decreto, o director engenheiro-chefe.
Por portaria do ministerao sob proposta do ilireetor -enge-

nheiro-chefie:
O 1° engenheiro ;
O chefe 'do trafego
O chefe da linha
Os chefes de secção
Os engenheiros ajudantes de 1° classe
O thesoureiro ;
O contador
O guarda-livros
O secretario.
Serão nomeados pelo .director engenheiro-chefe, todo; os de-

mais empregados da estrada. Para a nomeação do , flel dl the,
sourciro e dos fieis do almoxarife preeedera próposts destes. •

Art. 55. Cada um dos chefes do sers• iço poderis talniittir Os
feitores, chefes do turmas , cantoneiros, guardas-serventes,
operarias, guarda-freios, e jornaleiros do serviço á sou cargo,
;„ujoitando, porém, os seus actos, á approvação do director enge-
nheiro-chefe.

Ant. 5G. Todo o trabalho do pessoal subalterno ffira de horas
do serviç) ordinario, será retribnido com awreseimo do Safaria, .
que poderá attingir, conforme a duração e intensidAde do, mesmo ,
Serviço, até ao duplo do mesmo saindo.

Art. 57. Nos casos do affinoncia de serviço, para o qual seja
insulliciente o pessoal das tabellas annexas, poderá o director
eagenheiro-chefe admittir extraordinariamente alguns
res, sujeitando seu acto é apps ovação do ministro. .

Art. 58. Si o ang,mento do serviço tiver, pelo desenvot vi-
mneato da, estrada, caracter permanente, o direct asir engenheiro'. •
crilxieof3.e proporá ao ministro o indispelsavel augMento'dos quadros '
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Art. 59. Todos os empregados que arrecadarem dinheiro
ou tiverem objectos ou valores sob sua guarda prestarão uma
fiança correspondente (I importando da responsabilidade, per-
ante a thesouraria de fazenda respectiva.

§ 1. 0 O thesoureiro prestará fiança de 	  20 : 0008)00
§ 2.° O fiel do thesoureiro de 	 	 5:003800)
§ 3.° O almoxarife de.	 0:000000
§ 4.° Os fieis do almoxarife de 	 	 2:003$00J

Para os demais empregados serão as fianças fixadas pelo di-
rector engenheiro-chefe.

Art. 60. A fiança só poderá ser levantada depois que o em-
pregado tiver deixado o serviço e si lhe houver passado carta
de quitação.

Art. 01. O director engenheiro-chefe será substituido em
suas faltas e impedimentos pelo 1 0 engenheiro, chefe de divisão
mais antigo e chefe de secção mais antigo, na ordem em que se
acham designados.

Si o impedimento se prolongar por mais de 30 dias, o ministro
nomeará quem substitua interinameate o director engenheiro-
chefe.

Art. 62. Os chefes das divisões serão. substituidos pelos seus
respectivos ajudantes ; o chefe da contabilidade pelo contador ou
guarda-livros, conforme indicação do director.

Art. 63. O thesoureiro e o almoxarife serão substituidos, con-
servando sempre a responsabilidade que lhes cabo, pelos seus
fieis.

Art. 64. No impedimento dos demais empregados até oito dias
a substituição far-se-ha na ordem hierarchic,a dos cargos, que
será estabelecido nos regulamentos especiaes de cada divisão.

Quando o impedimento exceder de oito dias, o substituto será
designado pelo director.

Art. 05. Todo o empregado que substituir outro em seu im-
pelimento temporario perceberá à gratificação deste, qualquer
que seja o número de dias em que se der a substituição.

Art. 66. O provimento dos Molares que vagarem será feito
por tres modos : 1°, por livro escolha do (dever no ou do director,
a quem competir a nomeação ; 2°, por access() ; 3, por concurso.

§ 1. 0 Serão nomeados por access°, attendendo-so de prefe-
rencia á aptidão e assiduidade : os officiaes, os eseripturarios, os
agentes de estações, seus ajudantes e fieis, os conferentes, os
telegraphistas, os amanuenses e os conductoros do trem.

§	 Serãoammeados por livre escolhatodos os demais em-
pregados ,não 'especificados nos §§ 1° e 20.

Art. 67. Competem aos empregados os vencimentos marcados
nas cinco tabellas e observações annexas.

Art. 68. O empregado que exercer interinamente Jogar vago
percebera todos os vencimentos deste.

Art. 69. O empregado que faltar ao serviço som causa justi-
ficada perderá todos os vencimentos.

Si justificar as faltas, ser-lhes-ha descontada sómente a grati-
ficação cerrespondente aos dias em que faltar, até ao maximo do
oito dias.

Para sua justificação será sufficiente a simples allegação, por
escripto, da empregado quando o numero de faltas não exceder
a fres. Si, porém, for superior a tres e inferior a nove, será ne-
cessario apresentar attestado de medico.

Além de oito faltas só será concedido abono, si o empregado
obtiver licença.

Art. 70. O desconto por faltas interpoladas será correspon-
dente aos dias em que eitos se derem ; no caso de faltas conse-
cutivas, serão descontados tombem os dias feriados comprehen-
didos neste periodo.

Art. 71. São causas justificativas do faltas: I", molestia
empregado ; 20, nojo ; 30, gala de casamento.

§ 1. 0 Compete ao director julgar da justificação das faltas.
Art. 72. As licenças aos empregados serão concedidas até

trinta dias pelo director, o as de maior prazo pelo ministro, pre-
cedendo audiencia do director e de accordo com as disposições do
decreto n. 4484 de 7 de março de 1870.

Art. 73. As licenças serão concedidas com ou sem ordenado,
não se abonando em caso algum as gratificações de exercido.

§ 1. 0 Só por motivo de molestia provada se concederá licença
até um anno, podendo ser com ordenado inteiro ate seis mezes
e do então em doou te com metade do ordenado.

§ 2. 0 Por qualquer outro motivo justificado a licença não ex-
cederá de seiá -mezes, e sendo com ordenado ficará sujeito ao se-
guinte desconto

Da quinta parte, sendo a licença até dons mezes ;
Da terça parte, sendo por mais de dons até quatro mezes
De dnas terças partes, sendo por mais de quatro mezes.
Art. 74. O tempo das licenças concedidas com ordenado, suas

reformas e prorog,ações dentro de uni anno, a contar do dia em
que o empregado entrar no goso da primeira que obtiver, será
sommado para o fim de fazer-se o desconto do que trata o artigo
antecedente.

Da mesma Virmo proceder-se-ha nos penados annuaes ulte-
riores.

Art. 75. Em todo caso, findo o prazo maximo da Ecença,
nada mais perceberá o empregado, nem será aquslla" renovada
ou prorogada, sem que este volte ao effeetivo exercido de sou
cargo e noite permaneça por tempo pelo menos igual [ao da au-
senda determidada pelo goso da licença.

Art. 76. Ficará sem effeito a licença concedida, si o empre
gado que a tiver obtido não entrar no g,oso deita durante o prazo
de um inez, contado do dia em que o acto da concessão for pu-
blicado no Diario Official ou lhe for communicado.

Art. 77. O disposto nos artigos antecedentes terá applicação
ao empregado que perceber simplesmente gratificação, consite-
rando-se como ordenado duas terças partes de seus vencimentos.

Art. 78. As licenças com vencimentos só poderão ser conce-
didas a empregados que tenham pelo menos seis mezes de czar-
cicio na estrada ou emprego do que tenham sido para eito re-
movidos.

Art. 79. Nenhum vencimento será pago ao empregado licen-
ciado, sem que tenha registrado a licença na secretaria da es-
trada, com a declaração dodia em que começou a gosal-a, o sem
que se achem satisfeitas as exigencias prescriptas nas leis
fiscaes.

Art. 80. O empregado que, sem causa justificativa, faltar se-
ealidamente mais de 15dias, será considerado demittido.

Art. 81. As horas de trabalho serão fixadas nos regulamentos
especiaes que forem expedidos pelos chefes das divisões com a
approvação do director.

Art. 82. Todo trabalho do pessoal operario, jornaleiro, ex-
ecutados além das horas do seu respectivo serviço ordinario, será
retribui lo caia uar acra.s.:i no que será lixa lo pelo direchr sobre
proposta do chefe da divisão.

Art. 83. As faltas disciplinares commettidas por empre-
gados, que não constituirem crime definido na legislação vi-
gente, serão punidas, segundo a sua gravidade, com as seguintes
penas:

1. 0 Simples advertencia
2.° Reprehensão em ordem de serviço;
3.' Multa, até um mez de vencimentos
4.° Suspensão até 30 dias ;
5. a Demissão.
§ 1.0 O director poderá impor qualquer das penas designadas

no artigo antecedente aos empregados de sua nomeação, e as de
advertencia e suspensão até 15 dias aos de nomeação do ministro,
a quem dará conhecimento immediato.

§ 2.0 Os chefes das divisões poderão propor ao direct n, as
penas de advertencia e de suspensão o multa ao pessoal sob suas
ordens, e impor as de advertencia, multa ató 15 dias e demissão
ao persoal de sua nomeoetio.

Art. 81. Poderão ser concedidas, meliante autorização do
ministro, gratificações extraordinarias, como premies ou re-
compensas do provado zelo, actos de coragem e previsão nos
casos do accidentes ou quando estes forem imminentes, pro-
cedimento irreprehensivel ou melhoramentos notaveis pro-
postos e adoptados no serviço do que estiver encarregado o
empregado.

Art. 85. E' concedido aposentadoria, ordinaria ou extra-
ordinaria, aos empregados da Estrada de Ferro de Baturité.

Art. 86. São condições indispensaveis para obter aposenta-
doria ordinaria

1°, trinta annos de serviço efrectivo
20, absoluta incapacidade physica ou moral para continuar no

exercido do emprego.
§ 1. 0 Na contagem do tempo de serviço não serão attendidos

os dias do suspensão e de faltas não justificadas, nem as licenças
por mais de GO dias em cada anuo.

§ 2.0 A incapacidade physica ou moral verifica-se pelo
exame de tres facultativos o pareci' fundamentado do di-
rector engenheiro chefe.

Art. 87. A aposentadoria extraordinaria pólo ser concedida:
1°, ao empregado que, contando dez tomos do serviço, se

impossibilite do continuar no desempenho do emprego ;
2°, ao empregado que, independentemente de qualquer outra

condição, torne-se inhabil para o serviço por desastre resultante
do exercido de suas funceões, por ferimento ou mutilação em
luta no desempenho do cargo, por molestia adquirida no serviço
ou na pratica de algum acto humanitario ou de dedicação á causa

s causas de impossibilidade previstas neste artigo são
publica. §

applicaveis ás disposições do § 20 do art. 74.
§ 2.° Cessando a impossibilidade o ver g ando que seja este

facto pelo modo indicado no § 20 do art. 74, o empregado
poderá ser restituido á actividade do serviço no mesmo Pegar
em .que exer0a ou em outro equivalente, na primeira vaga que
houver.	 •'	 •r

Art. 88: Para o g effeltos das aposentadorias só pôde contar-se
o tempo de serviço na estrada de ferro e em outros cargos
publicos.

Art. 89. Na aposentadoria ordinaria o empregado terá
direito ao ordenado do togar por elle °ocupado (durante tres
annos.

Art. 93. No caso de aposentadoria extraordinaria, o na
hypothese do § 1 0 do art. 74, o empregado terá, direito ao orde-
denodo proporcional aõ seu tempo de serviço, contados nos termos
do art. 01; e na hypothese dou. 2alo art. 75 tora direito a todo
o ordenado.

Art. 92. A melhoria de vencimentos só aproveitará para a
aposentadoria dons anuas depois de tornar-se effectiva.

Art. 93. O empregado, quando aposentado, poderá optar entre
o vencimento da aposentadoria pela estrada do ferro e o da



Art. 110. Nenhum empregado da estrada poderá ser distra-
Ilido para commissão ou serviço alheio ao da mesma estrada.

Art. 111. Aos empregados encarregados do pagamentos se
abonará uma quantia para quebras, que será fixada pelo mi-
nistro.

Art. 112. Até ao ultimo dia de cada mez, o director engo-
nheiro-chefe remetterá ao ministro uni relatorio sucinto dos
factos e occurrencias mais notaveis e do estado das obras o do
material, tudo do mez anterior.

Estes relatorios serão acompanhados de mappas esta tisticosda
receita e despeza da estrada, discriminando quanto á feceita por
estações e natureza de transportes o quanto á despeza por cada
uma das divisões do serviço da estrada.

Art. 113. Até ao dia 1 de março de cada anuo, remetterá o
director engenheiro-chefe ao ministro um relatorio geral do
anuo anterior, em que exporá circumstanciadamento o estado
das obras e do miterial e quaesquer informações que aprovei-
tem á estrada e ao governo. Este relatorio será acompanhado
do balanço geral, da discriminação da receita e despeza por"
estações o por kilometro na parte em trafego ; da despeza com
obras, etc., na parte em construcção •, do quadros ostatisticos
para todos os ramos do serviço da estrada ; do orçamento das
despezas provaveis para o anno financeiro seguinte ; dos qua-
dros do pessoal e da relação dos proprios da estrada.

Art. 114. O director engenbeiro-chefe providenciará provi-
soriamente sobro todos os casos omissos do presente regula-
mento, quando a ur,gencia do serviço o exigir, representando
immedialamente ao ministro para que este providencio defini-
tivamente.

Art. 115. O director engenheiro—chefe se entenderá directa-
mente com o Ministro da Agricultura, Commercio o Obras Pu-
blicas, cumprindo-lhe, porém, prestar ao governador do Estado
do Ceará quaesquer esclarecimantos que este requisitar o satis-
fazer as suas determinações no que interessar ao serviço pu-
blico.	 !

Art. 110. 03 quadro; do pessoal fixado no presente regula-
mento só 'serão preenchidos á medida que as necessidades do
serviço o exigirem, a juizo do director engenheiro-chefe.

Art. 117. Os actuaes empregados da estrada serão preferidos
na medida de suas habilitações, na organização do pessoal li-
xado por; esto regulamento.

Aos que continuarem nas mesmas funcções e com os mesmos
vencimentos, não se passarão novos titules de nomeaçlo.

Art. 18. Ficam revogados iodes os decretos anteriores que
approvam regulamentos para a Estrada do Ferro do Biturité,
e quaesquer disposições em contrario do presente.

Capital federal, 20 do julho do 189d.

iralbella de senehuentom do pessoal da estrada de ferre de
Ita g urla,, o que mo rekere o presente regulamento

CATEGORIAS VENCIMENTOS ORATINIVM;ÃO lo râL

Director J„,,enheiro_chere 	
Primeiro engenheiro 	
Chefe' do, ti afego 	
Chefb da linha 	
Chefe do Secção 	
Ajulantelde ia classe 	
Aj udanto do 23 classe 	
Conductor do l a classe 	
Conductor de 23 classe 	
Secretario 	
Thesoureiro 	
Contador'
Guarda-livres 	
Fiel do thesoureiro 	
A Imo xarife
Fieis do almoxerife
Escripturario 	

8:0038000 4:000$000 12:0008000
5:6008)00 2:800$000 8:4008000
4:0008000 2:0008000 6:0008000
4:0008000 2:000$000 6:0008000
4:0008000 2:0008000 6:000$000
3:2008000 1:6008000 4:8008000
2:40~0 1:2008000 3:6008000

.0 :009$000 1:000$000 3:0008000

	

1:6008000	 800$000 2:4008000
2:0008000 1:0008000 3:0008000
2:4008000 1:2008000 36008000
2:0008000 1:0008000 3:0008000
2:0008000 1:004000 3:0008000

	

:2008000	 6098000 1:8008900

	

:600800d	 8008000 2:4008000

	

:0008000	 5008000 1:500$000

	

:200$000	 60e8000 1:8008000
Amanuense 	   800$000 4008000 1:2008000
Desenhista de l a classe 	 603$000 800$000 2:4008000
Desenhista de 2a classe 	 *200$000 6008000 1:8008000
Auxiliar de Ia classe 	 *280$000 6408000 1:920$00U
Auxiliar cie 23 classe 	 :00JS000 500$003 1:5008000
Agente da estação central 	 :600000 800â000 2:4008000
Agente de estação de l a classe :2008000 600$000 1:8008000
Agente de estação de 23 classe. 9608000 4808000 1:4408000
Agente do estação de 3a classe 	 8008000 4008000 1:2008000
Encarregado do parada 	 5608000 280:1000 8408000
Fiel de estação 	 800$000 400$000 1:2008000
Conferente 	  8008000 400$000 1:2008000
Telegraphista lo l a classe 	 8008000 4008000 1:2008000
Tele crra phista de 2$ classe 	 6408000 3208000 9608000
Conirticter de trem de l a classe. 1:000000 15005000 1:50400u
Conducter de trem de 2' classe. 8008000 40ft4o0o 1:2008000
Porteiro 	 4808000 2408000 7208000
Continuo 	 4008000 2008000 6008000
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outra aposentadoria ou reforma, não podendo em caso algum
acumular vencimentos de duas apo.sentadorias.

Art. 91. A aposentadoria pódo ser dada a requerimento do
interess ido, ou por determinação do governo, independentemente
de solicitação.

CAPITULO VIII

DAS ENC)3DIENDAS DE MATERIAL E COMBUSTIyEb

Art. 95. Todo o combustivel, material fixo, rodante ou do
consumo, que tenha do ser importado do estrangeiro, serà con-
tractado polo ministro à vista da requisição do director enge-
nheiro•chefe por intermedio do agente especial do àlinisterio
Agricuitura, incumbido da acquisição desse material na Europa
o Estados Unidos da Ameoica, do Norte.

Paragrapho mico. O director engenheiro-chefe juntará á
requisição para a encommenda, acompanhada de todos os de-
senhos, especificações, preNs correntes e orçamento, a indicação
da fabrica que deve ser preferida para o fornechnenie, com
os motivos da preferencia, tudo em duplicata.

CAPITULO IX

Art. 90. O director engenheiro-chefe expolirá, logo depois
da promulgação deste regulamento, as instruções ou regi-
mentos internos indispensavois á boa marcha de cada um dos
serviços.

Os regimentos internos serão impressos, colleccionados o
remettidos á Secretaria do Ministerio da Agricultura.

Art. 97. As guias, conhecimentos o outros documentos justi-
ficativos da receita o despeza da estrada serão queimados dons
aniles depois, o desde que estejam escripturados nos livros
competentes o encerrados polo director engenheiro-chefe as
respectivas cont ,s.

Os livros, contas e recibos serão conservados polo tempo
fixado em lei para a guarda de taes documentos.

Art. 98. A; tarifas, regulamentos e quaesqaer outras instruc-
ções que aproveitem ao publico, s'S terão execuçlo de publicados
com, polo menos oito dias do antecedencia.

Art. 99. Exceptuam-se do artigo antecedente Os casos do
interpretação das tarifas ou decisao nos casos omissos ; nesses
casos, o que for decidido pelo director engenheiro-chefe terá
immediata, execução.

Art. 100. Todos os agentes o empregados da estrada ao ser-
viço das estações e dos trens e da via-permanente usarão do uni-
forme escolhido pelo director engenheiro-chefe.

Art. 101. As estatisticas resumirias da estrada serão publi-
cadas semestralmente no Diario Ornejai.

Art. 102. O director engenheiro-chefe só expedirá passes gra-
tuitos para objecto estranho ao serviço da estrada em virtude do
ordem do ministro.

Poderá, entretanto, conceder os refecidos passes aos enge-
nheiros nacionaes ou estrangeiros do notaria reputação, que vi-
sitarem a estiada.

Art. 103. Os empregados, quando viajarem em serviço da es-
trada o os empreiteiros, na forma do seus centrados, terão
passes livres, concedidos estes pelo director o aquelles pelos
chefes da divisão aos empregados sob suas ordens.

Estes passes serão recolhidos e conferidos como os demais bi-
lhetes.

Art. 104. Os empregados, quando em viagem de recreio ou de
interesse particular, terão o abatimento do 75 0/0 sobre os preços
das passagens, nos carr.s de 1ou 20 classe, segundo sua
categoria.

§ 1.0 Para os empregados residentes na capital e nos'suburbios
serão emit ti ias assignaturas especiiies com o referido abatimento
de 75°/a sobre os preços das passagens. Essas as:signa turas
serão nominaes e darão direito á passagem em qualquer trem o
tantas vezes quantas for preciso ao empregado.

§ 2. 0 Gosarão do bonifleio dessa reducção do preço, quer em
viagens nos trens do interior, quer nas dos suburbios, todas as
pessoas da familia do empregado, que residirem debaixo do
mesmo tecto.

Art. 10S. O director po lerá conceder passagem livro ao em-
pregado o ás p3sseas da familia do empregado, que residirem
debaixo do mesmo tecto, para viagens motivadas por molestia
do certa gravidade.

Art. 106. Os filhos e as pessoas da familia do empregado, que
residirem debaixo do mesmo tecto, terão transporto gratuito
para a escola e aprendizagem nas fabricas, °Moinas, etc.

Art. 107. As requisições de passagens para transporte do ob-
jectes do serviço publico serão satisfeitas, sempre que forem re-
gularmente feitas pela autoridade competente, sendo a impor-
taneia das passagens e fretes levada a conta do minis termo
respectivo ou do estado, quando em serviço deste; devendo figu-
rar como renda da estrada.

Art. 108. Para imposição das penas, decretadas no regula-
mento annexo ao decreto n. 1930 do 26 de abril de 1857, contra
pessoas estranhas á administração da estrada, tora o director,
por seus empregados, a autoridade conferida naquelle regula-
mento aos engenheiros fisenes.

Art. 109. Todos os empregados deverão communicar logo a
seus chefes immediatos, e a quem caiba providenciar do prompto,
quaesquer accidentes ou occurrencias extraordinatias que se de-
rem na estrada o suas dependenchas.
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OBSERVAÇõES

1. e O direelee engeelt-iire-chefe po lerá axbitrer a cada. ofn
'dos empregados da 2 2 divisão uma daria de I a 8, veriando
segundo a cetegoria, natureza do serviço e local do em-
prego.

Ao director engenheire-chefe caberá o maximo desta ultime
dia rio.

2. a Os empregacks extranninerarioe admittidos p1e . urgencla
do serviço, perceberão vencimentos e vantagens correspondentes
aos cargos que forem exercer.

Esses empregados serão considerados interinos para o effeito
do pagamento de impostos e direitos.

3." O director engenheiro-chefe poderá ajustar uni despa-
chante na Alfandega dx Fertalen, meliante retribuição por
despicho ou com um vencimento fixo, que não excelerá de
1:20N; por anno, sendo 800e do ordenede e efeie; de grei inc

4•" O agente de, estação, qutiver que seja a sua categoria,
em:planto esta estação for termuni, perceberá os vencimentos
de ageeto de 1 2 classe.

5. a O agente, fiel na conferente, que lambem fizer serviço
tio telegraphista em sua estação, perceberá, por isso a gratifica-
ção tio telegraphista de 2" classe.

0." O director engenheiro-chefe fixará lo accordo com as ne-
cessidades do serviço o numero do machinistas o foguistes das
locomotivas, mestres, contra-mostres, operados e serventes das
oficinas, mestras de linha, feitores, operados e serventes da
conservação e da construcção e estudos, guardes de barreiras,
agulheiros, guardas e serventes das estações e suas dependen-
cias, serventes das diversas divisões, zeladores, carvoeiros, es-
tafetas, apontadores, porta-miras e todo o mais passeei subal-
terno e lhes marcerá o respectivo ordenado ou s dado, o que
tildo deve constar das tabellas que remetterá ao ministro.

7." es empregados da parte em trafego a que se refere a
tabella inclusa que durante cada trimestre não tiverem commet-
tide faltas que prejtalieuem o serviço, a juizo do director enge-
nheiro-chefe, terão direito á uma gratificação equivalente ao
respectivo vencimento de 10 dias, com excepção, porém, dos
vitelos das divisões, os ajudantes eo trafego, da locomo;ão e da
linha, os engenheiros residentes e seus ajudantes, e o pessoal
jornaleiro.

Capital Federal, 20 de julho de 180d.

DECRETO N. 671 — DE 18 DE AGOSTO DE 1890

11e .:1111. a e nte:::;:vs d t or	 ti	 .1v

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do C;overno
Provisorio constituidn pelo Exercito e A MI ida, em BOM .) da Na-
çie, decreta:

Art. 1. 0 A ordem militar de Aviz, que pelo de.'rete B. 277 F
do 2? de ma iço do corrente anuo, fui declarada permanecer com
tele.; as honras, direitos e iseneees indicadas n t. legislação que a
creia],	 exclusivamente destinada a remunerar serviços
ta-es.

•	 Art. 2." No tempo de serviço exigida pelo art. 2" do citado
d :evo' n, não será levado em conta o que não for de serviço etre-
ctivo e o de licença, cuja concessão não tiver sido por motivo do
molestia veritic d t em inspecção de saude.

Art. 3." No computo do tempo a que se refere o artigo ante-
cedente contar-se-ha o do serviço activo prestado não ee no
Exercito ou na Armadt, como tamhem nos corpos do Policia de
Voluntarioe tIa Patriaela Guarda Nacional o de Bombeiros,sendo o
tempo de campanh i contado sempre pelo dobro.

Art. 4. 0 Não podem obter a . condecoração da ordem de Aviz
os officiaes que tiverem qualquer das seguintes notas:

1." Rena:HL-meia ma faltas de subordinação, tuna voz que OMS-
tem ellas do informações dos respectivos chefes, o tenham estes
em época prop,ea dado publicidade ao castigo e ao motivo por
que, o iutligiram, hão) tendo o offieial jtu:tiiical.o competente-
mente ;

2.. Faltas que interessem a moralidade ou a dignida.de do et -ri-
val, ume ‘ez que delias não se tenha elle justificado

. Faltas disciplinares reproduzidas com frequeacia, e em
éeocas diversas sob o cominando do differentes chefes.

Art. 5." Os officiaes que se reformarem sem ter completado
os annos de serviço mareados para a obtenção do algum doe
gritos da ordem, masque depois em qualquer seeviço do opera.-

?s activas de guerra os completarem, e tiverem satisfeito ae
cendiçães exigidas, eerão condecorados com esse grán, prece-
dendo reeuerlmento competentemente metias entalo e processaeo
pela Reparti ;ilo de Ajudante General.

Art. ti. Os officiaes honorarios que tiverem prestado serviços
de campanha nos corpos de Policia ou nos corpos deetacados
Guarda Nacional, oa em postos de cemmissão no Exercito, teem
direito á condecoração de Aviz, si provarem que prestaram etre-
clivainente tetos serviços por tolo o tempo exigido na legislação
e e vigor, uma vez que preencham as dem tis condições do pre-
sente decreto.

Art. 7." Os °faies do Corpo de Saude e os actuaes capellães
do Exercito tecia direito á condecoração de Aviz, nes mesmas
emdições dos officiaeS do EXUMO.

Art. 8." A concessão da condecoração da ordem do Aviz aos
ofliciaes elo Exercito será feita mediante r:querimento ou in-
dependente dello, observando-se o seguinte:

1." Os corpos, quer especiaes, quer arregimentados, á vista
dos assentamentos dos respectivos officiaes e . logo que estes com-
pletarem o tempo de serviço exigido, contado da data da pri-
meira praça, na fleme do presente decreto, enviarão, pelos tra-
mites ordenados, á directoria do pess >ai do Exercito, a fé de ofi-
cies completa de cola um, assim como, em extracto, conforme o
modelo junto, as notas que existirem no archivo do carpe, tanto
as constantes do livro mestre, como de quaesquer outros do-
cumentos; devendo o commandante, na occasião, eormular o seu
juizo sobre a aptidão, conducte, serviços e merecimentes dos
ditos officiaes.

A Repartição de Ajudante General por sua vez, compulsando
as informações de ondula, ordens do dia e outros documentos
que plssuir, emittira parecer ácerca do assumpto;

2.° Depois de convenientemente processados todos os papeis
110 que trata o peragraphi antecedente, serão ellee remettidos
Secretaria de Estado para ter o devido andamento;

3." Caso, porem, se achem em campanha os corps cujos offi-
ciaes concluirem os annos de serviço exigidos e não possam, por
falta do respectivo archivo, remetter a fé de oficias, será uni-
camente enviada pelos canaes competentes o com as devidas
informações uma relação de alterações com todos os esclareci-
mentos a respeito de cada uur daquelles officiaes. Essa relação,
ecompanhada da fe de °Meios, extratfida na Repartição de Aju-
dante General, será, Mi termos dos paragraphos antecedentes,
transmit tida com os mais papeis á Secretaria do Estado.

Art. 9. 0 Ficará a cergo da Repartição do Ajudante General a
organização das relações de officiaes do Estado-Maior General e
do quadro extranumerario que tiverem direito á condecoraçio
de A viz, salvo si estos officiaes estiverem servindo em corpora-
ções ou estabelecimentos onde haja escripturação regular de seus
assentamentos, porque neste caso caberá a estes enviar as re-
lações de (1110 se trata.

Art. 10. Ficam revogalte as disposições em contrario.
' ,Alicio do Governo Provisorio da. Republice dos Estados

Unidos do Brezil, 18 de agosto de 1803, 2 da LtOpUbliCil.

MA.NOET. DEODORO DA FONSECA,

Ftoriano Peixoto.

I" ref mento de...

Extracto dos assentamentos do oficial abaixo declarado que
se acta comprehendide na disposiçãe do art. 2 0 do decreto

277 F de 22 de março de 1890, para obter o grilo de.... da
ordem militar do Av iz.

OBSERVAÇÕES

Praça (1... (dat e poe extenso)

; alferes por decreto de. 	
tenenete »	 g.	 0 	

Capitão »	 »	 » . 	

	

PPO'Boç533, mai or	 2.	 »	 » 	
ca vencido de Aviz por de-

f. 
cinto 1—

ollieial	 »	 D	 D
( 	 .

;	 d ..

NieDei)1011.11cia:
	 d

t D . 10 O ("111t3 a
1' alta ePI-1 ") tal reepeito constam' 	 fé

tio ( 

( Esteve em effectivo ser-

campanha
Tem Po de ' viço de campanha de...?	 a •••

Juizo do commandante
Da fé de offieloe deste ollicial não consta nota alguma que o

prive de ser agraciado com o grão do.... de ordni de Aviz.
Quartel do cominando do 1° regimento de.... de....

de 18..
F....

Teuente -e.wonal commandente.
N . 13. —Po ia cada oficial lar-se-lia nota em se pardo a,

quando se tratar de accesso, elle comprehenderá sement as
alterações occorridas pesteriermente à data do decreto q113 au-
feriu o grão já obtido.

Ne:kl F,
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DECRETO N. 672 — DE 18 DE AGOSTO DE 1890

Modifica o regulamont3 pnra o serviço sanitario 13 o xorcito

• O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito o Armada, 2111 nome da
Nação, Te300hocendo do vantagem para a boa marcha thaservico .
modificar algumas das disposições do regulamento que baixou
com o decreto n. 307 de 7 do abril do corrente anuo,

Decreta e
Ai 1. 1.° O pessoal da Ropartição Sanitaria empregado nos

estabelecimentos militares lica subordinado aos chefes desses
estabelecimentos na parto administrativa ; cumprindo ao en-
carregado ou director do dito pessoal dar conhecimento aos
mesmos chefes do qualquer ordem que 'receba do inspector geral
ou do seus delegados, e satisfazer as requisições que lhe forem
feitas nos termos dos regulamentos espociaes dos referidos
estabelecimentos.	 •

Art. 2.° Nenhuma mudança S3 fará, no pessoal medico o
pharmaceutico dos mesmos estabelecimentos sem ir.via au-
torização do Vinistro da Guerra.

Art. 3." Os chefes dos citados estabelecimentos, do eommum
accordo com , o inspector geral do serviço sanitaiio ou do seus

delegado, providenciarão de modo que o serviço se faça com a
maxima regularidade, respeitando-se os preceitos da disciplina
e os da hygiene consignados nos respectivos regulamentos.

Art. Li. 0 Os medicas de 3a classe, delegados do inspector geral
nos estados de pequenas guarnições, accumularflo as funcções do
director dos hospitaes de 3a ciasse ala existentes.

Art. 5 !.° Fie= revogados os arts. 19, 20; 21 e- 22 do regula-
mento do 7 de abril deste animo, attenta a convenioncia do ser a
doutrina do taes artigos incluala na lei geral do promoções do
exercito.

Art. 6.° Nos casos unliSSoS do actual re o ulamonto do serviço
sonitario,, terão pleno vigor as disposições do reg,ulamen to do 7
do março do 1857 modificado peto decreto ie. 2715 do 26 de
dezembro do 1800 que forem applicaveis ao caso.

Art. 7.° Ficam Tevogadas as disposições em contraio.

Palacio do Governo Proviserio da Republica dos Estudes
Unidos dj Brazil, 18 do agosto de 1890, 2° da Republica.

"MANOEL DEODORO DA FPNSECA.

Ficriane Peixoto.

Ministerio da Guerra

Por decreto do 18 do corrente, foi nomeado
Abiniael Valentia do Figueiredo para o legar
de almoxarife do hospital do 3 a classe do
estado do Plauley.,

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Por portaria de 20 do corrente mez, foi
nomeado o cidadão Luiz Bartholomeu do Souza
o Silva para o cargo de secrotario do estado
do Paraná.

—...—

Expodiento do dia U de agosto th isoo

Acctison-so o recebimento:
Do officio de 4 do corrente mez, no qual

o Barão do Lucena communicou ter assumido
migue:11a data o exercicio do cargo do gover-
nador do estado de Pernambuco..	 .

Do de G do mesmo 'noz, do conselheiro. Pau -
line) JoSé Soares do Souza, communicando ter
assumido no dia 3 o cargo de prove lor
Santa Casa da li e.ricorilia, para o qual fora
e lei to.

—Declarou-se:
Ao governador do estado do Piauhy, em

confirmação do telegramma desta data, que
fica concedido o credito de 1:004, solicitado
pelo do 11 do corrente moz, afine do °ocorrer
a despeza com o asseio e a acquisição do obje-
cto do usb domestico de que careco o palacio
do governo:

Ao do estado do Santa Catharina, lambem
confirmando o tele,gramma da mesma data,
que fica concedido o credito do 1:401$203 para
• dospeza com os reparos do que precisa o
palacio do governo.

Ao do estado do Pernambuco, para fazer
constar á thesouraria do fazenda, em re-
sposta ao officio n. 19 do 24 do julho. ultimo,
que é approvado o do 434407, aberto sob sua
responsabilidade para pagamento dos venci-
mentos devidos ao membro da Inspectoria. de
Ilygiene Dr. Francisco de Paula Soares, até
á data em quo se tornou effectiva a extincção
do logar.Dou-se conhecimonto ao Ministerio
da Fazenda.

—Rometteu-se ao Ministerio da Fazenda;
para os dovidos effeitos, acompanhada de um
exemplar impresso da respectiva tabella,
cópia do decreto n. 632 do 9 de agosto corrente,
polo qual foi alterado o do n. 183 do 27 do
janeiro ultimo, que fixou a despeza do Minis-
todo dos Negocios do Interior para o actual
exercido.

— Requisitou-se co Ministerio da Fazenda
a expodição do ordens

Para que sejam indemnizados:
O Ministerio da Guerra, da quaistia

185$160, importando do fornecimento l do des-
infectantes feito em abril ultimo polo Lobo-
ratorio Chimico-Pharmaceutico 	 á In-
speetoria Geral de Hygiene;

O porteiro da secretaria do Estado, da
quantia do 202$140 em que importaram as
despczas de prompto pagamento por eito
feitas durante o mo de Julho ultimo.-

Para que Se paguem as seguintes qnantias:
De 91$300, importando, de objectos ! de ex-

pediente fornecidos no 'noz de julltb ultimo
a 3' secção da secretaria do Estado; !

Do 1:817$, dos vencimentos relativos ao
mez do julho ultimo, do pessoal empregado
na conservação do material do extingo ser-
viço de irrigação da cidade o no transporte
do doentes nos carros da assistencia publica;

De 924$, das diarias relativas ao 'periodo
decorrido do 27 do setembro do 1888a 31 do
julho do 1889,e que competem ao engenheiro
Claudio Livio dos Reis na qualidade de di-
rector das Obras de socorros em ltapipoca,
no estado do Ceará.— Dou-se conhecimento
ao governador daqaollo estado.

— Transmittiu-se ao g•overnador, do es-
tado do Rio de Janeiro, para ser' instruida•e
processada nos termos dos arts. 11 d 15 do
decreto n. 4453 de 12 de janeiro do 1870, a
petição da Santa Casa da Miserioordia
cidade de Rezende, solicitando licença para
adquirir MD predio C terreno, nos suburbios
da mesma cidade, para noite estabelecer um
lazareto destinado aos indigentes ataeados de
vadeia ou outras molestias contagiosas.

Requerimentos despachados

Luiz Pereira da Silva.—Compareç na se-
cretaria do Estado.

José Maria (Impilo.— Pi•ove o que ai-
lega.

Dia 1 ri

—Declarou-se:
Ao conselho da Intendendo, Municipal, em

additamento a portaria de l3 do corrente mez,
que o contracto celebrado polo mesmo con-
selho com o engenheiro Tito Barreto! Gaivão
em 15 dejulho ultimo para a substituição da
rua Sete do Setembro por uma avenida ligando
a praça Tiradentes á de Quinze de Nbvembro
deve ser executado com exclusão da 'clausula
20, que garante ao concessionario preferencia
durante dez annos para identicos melhora-
mentos na zena limitada pelas ruas ISete do
Setembro, Primeiro de Março e Ouvidor, largo
de S. Francisco, rua do Theatro priça Tira-
dentes, antiga da Constituição

Ao governador do estado do Pará que o
Ministerio do Interior UNI sciento dç que to-
mou as provieleacias necessarias no S ntido de

impedira invasão do cholera-morbusnaqueBo
estado • bom assine do que, não havendo o
vapor l'oitets tocado cio porto infoccionado ou
suspeito, ordenou que tivesse) livre . pratica

Ao do estado do Amazonas, que o mesmo
mi nistorio a pp ['ova o acto pelo qual autorizou
a despeza com o tratamento dos indigentes
acommottidos das molestias que estão gras-
sando no distrieto de Manacapora;

Ao do estado do Rio Grande do Norte para
o fazer constar á thesouraria do fazenda om
solução do officio n. 20 de 9 do julho ul-
timo, que fica approvaelo o credito de 200$,
aberto sob sua responsabilidade, afim do °o-
correr ás despozas com o tratamento do indi-
gentes mons met tidos de variola

Ao do estado do Rio Grande do Sul para
que tombem faça constar á thesouraria de
fazenda em resposta ao officio n. 14 -de 4
do mo findo, que t approvado o do 0:000$,
por elle aberto, para as despezas do lazareto
de variolosos estabelecido na cidade de Po-.
lotas. —Dou-se conhecimento ao,ministerio
Fazenda.

— Foram autorizados:
O inspector geral do hygieno a despender

a quantia do 2:000$, além da do que trata o
aviso de 20 do maio ultimo, cem a insta Ilação
do Instituto Nacional do Ilygiene, modo polo
decreto n. 372 li, do 2 do mesmo m 3Z ;

O director do Asylo do Meninos Desvalidos
a &Textuar a despem, orçada na quantia do

062$?.00, não só com provimento do ma-
terial necessario á enfermaria em construo-
ção e de um pequeno arsenal cirurgieo, mas
tambem com a substituição do medidor de gaz
e um ramal do ferro.

— Requisitou-se ia Ministoriõ da Fazenda
a expedição do ordem para que se paguem as
seguintes quantias

Do 1-18$200, importancia do fornecimentos
á Directoria Geral de Estatística e do trans-
porto do volumes contendo livros do registro
civil

Do 30,, de oldectos fornecida.; cai julho
findo, per Leonardo Gomes Comp. á 21, Soe-
;ao da secretaria do Estado.

Reqturimen to despachado
Engenheiro Tilo Barreto Galvão.—Defe-

ri lo, nos termos das portarias dirigidas em
13 do corrente mez o nesta data ao conse-
lho do Int li,lenoia Municipal. Quanto á
isenção de impostos, roqueira ao ministerio
com ratou te.

Dia 1d

ACcuSou-se o recebimento do officio cm que
o diretor geral da Assistencia Medico-Legal
do ..Aliensbados ,participou não só o que
occorren relativamente à sahida das irmãs
de carilade que serviam no llospicio Na-
cional de Alienados, mas Lambem as provi- •
dencias que tomou sobro a substituição
daquellas irmãs,
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—Autorizou-se o governador do estado do
Rio de Janeiro a despendei; por conta do
Ministerio do Interior, até it quantia de
4:000$, com o tratamento dos indigentes que
forem acommettidos da variola no municipio
do Sumidouro.

— Remetteram-se ao inspector geral inte-
rino de sande dos portos dous impressos en-
viados pela legação do Brazil em Madrid,
e que contém, um o numero de pessoas
acommettidas de cholera-morbus na provincia
de Valencia, desde a invasão da epidemia
até ao dia 14 de julho lindo, bem assim a
dos obitos occorridos no indicado periodo ; e
o outro um artigo do Dr. Hanser, medico
hungaro estabelecido naquella capital, re-
lativo ás causas da reapparição da mesma
epidemia.

— Requisitou-se co alinisterio da Fazenda
a expedição de ordem

Para que se indemnize o almoxarife do la-
zareto da Ilha Grande, da quantia de 78078,
que despendeu em junho ultimo com o paga-
mento dá vencimentos do pessoal extraordi-
nario do mesmo lazarato ;

Para o pagamento da congraa que compe-
tir ao conego Francisco Hildebrando Gomes An-
gelino,nomeado por provisão de 10 de dezem-
bro ultimo, para continuar a servir de viga-
rio encommendado da freguezia do S. Sebas-
tião da barra Mansa, na diocese o estado do
Rio do Janeiro.

— Transmittiu-se ao alinister lo dos Nego-
cios da Fazenda, por tratar-se de assumpto
de sua competencia e reputado digno de ser
tomado em consideração, o officio do conselho
da Intendencit Municipal, de 10 de maio ul-
timo, o reprasentações annexas, em que di-
versos cidadãos solicitam a decretação do
uma ou mais loterias afim do erigir-se o mo-
numento commemorativo da paz alcançada
pelos altos feitos dos nossos heróes, na cam-
panha do Paraguay, e cuja construcção foi
contractada em 1875com o engenheiro Fran-
cisdo de Azevedo Monteiro Caminhoá, pela
exilada eamira municipal desta capital.

Requerimento despachado

Caetano da Silva Pestana.— Prove ter at-
tingido a idade legal.

na

Declarou-se ao governador do estado de
Minas Geraes, em solução do oficio n. 51,
do 8 do julho findo, que fica approvado o cre-
dito do 2:000$, aberto sob sua responsabilidade,
para occorror ás despezas com soccorros á po-
pulação indigente victima da fome no mu-
mcipio de Arassuahy, bem assim, em resposta
ao de n. 50, de 8 do corrente, que é conce-
dido o do 64$, solicitado para pagamento da
despem, feita com a conducção de livros desti-
nados ao alistamento eleitoral. — Deu-se Co-
nheci mento ao Ministorio da Fazenda.

— Requisitou-se ao Ministerio da Marinha,
a expedição das ordens neussarias para que
um navio de guerra estaciono na barra do
porto de Santos, afim de fazer cumprir as
determinações das autoridades sanitarias com
relação ás embarcações procedentes dos portos
considerados infeccionados ou suspeitos do
cholera-morbus, dando conhecimento ao Mi-
nisterio do Interior do que resolver a tal
respeito.

— Solccitou-se do Ministerio da Fazendo a
expedição do ordens:

A G. Leuzinger & Filhos, a quantia de
127$500, importanek de objectos de expe-
diente que forneceram, em j ulho ultimo, para
a secretaria de Estado

A Léon Guimberteau e Macedo & Irmão a
de 136$, de diversos reparos feitos em mo-
veis e no edificio da mesma secretaria ;

NasThesouraria do Fazenda do estado de
Minas Geraes, as dividas do exercicios findos,
na importancia total de 110$829, de que são
credores os padres Antonio Philomeno do
Oliveira e Modesto Pedro do Araujo, e pro-
'venientes de congTuas que, na qualidade de
Vigarios das freguezia,s de S. Caetano de

Marianna e do Itambó do Serro, deixaram do
receber, o primeiro de 18 de novembro a 31
de dezembro de 1889, o o segundo em todo o
4° trimestre do mesmo anno.—Communicou-
so ao governador do referido estado para qua
faça constar á thesouraria de fazenda em so-
lução do oficio n.58 do 6 do agosto corrente.

Requerimentos despachados

D. Brazilia Bueno Pires,—Junte fé de of-
fi io

D. Maria Rosa do Oliveira Bastos.— Prove
que os seus dons filhos falleceram em estado
de solteiros.

Major Antonio José Pereira Junior. — In-
deferido.

D. Minervina tio Sacramento Pacheco o
D. Laurinda Seraphina Pacheco. —idem.

D. Maria Augusta Tiburcio do Souza.—
Idem .

D. Maria Alexandrina Rangel da Silva.
—Idem.

D. Margarida da Gloria Golinho. —Idem.
D. Maria Augusta Carneiro da Cunha

Aranha .—Idem .
D. Josephina Amalia da Silva Cezimbra.

—Idem.
D. Emilia Carolina da Cunha Pinheiro.—

Idem.
D. Juliana Morei Garcez
D. Francisca Alves de Lemos.-1dem.
D. Justa Emilia, da Costa.—Idem.
D. Maria Vereza do Oliveira Vital. —

Idem.
D. Prosciliana Benedictit de Barros Car-

valho. —Idem.
D . Rosa Amelia Ferreira Campello o

D. Luza Leopoldinal Ferreira Campello. —
Idem.

D. Jullia da Costa Borges.—Idem.
Capitão José de Oliveira Calheiros do Al-

buquerque.—Ilem.
Alferes Theotonio José de Souza.—Idem.
Capitão Vicente Ferreira, de Faria Geia-

beira .—Idem .

Ministerio da Fazenda

Por titulas' de 19 do corrente:
Foi declarada sem effoito a nomeação de

José do Sá Peixoto para o logar de thesou-
reiro da Alfandeg,a, do Maceió, estado das
Alagóas ; e nomeado para o dito logar Manoel
Marins de Miranda ;

Foi proro,gada por ires meus, C3111 venci-
mento na forma da lei, a licença em cujo
goso se acha o 1 0 escripturario da Thesou-
raria de Fazenda do estalo de S. Paulo Au-
relio Augusto Vaz, para tratar do sua saudo
ondo lhe convier.

Expediente de dia 12 de agosto do is:.o

Foi autorizada a Caixa da Amortização para
entregar a quantia do 201:000$ ao Banco
União de S. Paulo.

Dia 13

— Communicou-se
/to governador do Paraná que, para ser

posto á sua disposição o deposito do 12:621$406,
realizado Da thesouraria geral do Thesouro
Nacional pelos engenheiros Diogo Rodrigues
do Vasconcollos e Custodio Justino das Cha-
gas, da compra de terras devolutas, — nesta
itata se transfere a referida quantia para a
thesouraria de fazenda desse estado;

A' Alfandega do Rio do Janeiro, t T sido de-
ferido o recurso da companhia Fiação e Tece-
lagem Carioca, interposto da decisão que
mandou classificar — como bomba ejectora
para extincção de ineendios—, a machina.sub-
mettida a despacho como — para fabrica de
tecidos — e nesta qualidade isenta de direitos,
visto não ter outro motor a bomba a cila
annexa ;

Ministerio da Marinha

Foi nomeado o capitão-tenente Manoel Di
Cardoso, para commandar o eneouraça,do
Piatthy.

Expediente do dia IS do iirsto de 1390

Ao Quartel General :
Mandando que ao machinista naval de

2" classe Nicolao. José Marques se conto como
tempo de serviço em viagem o em que, na
qualidade de chefe de machinas, conservou,
em diversos navios, os fogos abafados ;

Autorisando a mandar :desligar da Escola
de Aprendizes Marinheiros da Bah i a, os me-
nores Theotonio Oliveira da Silva e José do
Moraes, julgados incapazes de serviço.

—A' Inspectora do Arsenal do Rio de Ja-
neiro, determiaando seja facultado á commis-
são do melhoramentos do material de guerra
o exame da artilharia de retro-carga de
alma longa o grande poder, que existir em
disponibilidade nas arrecadações desse arsenal.
—Communicou-se ao Ministorio da Guerra.

— Ao Ministerio da Fazenda,communican-
do que a 14 do corrente • o 10 tenente Jerony-
mo Rebello de Lamare entrou em exercido
do togar do ajudante auxiliar do Arsenal de
Marinha desta capital.

— A' Contadoria
Declarando que Francisco Antonio de Souza,

operario de l a classe da oficina de caldeireiros
de ferro, e Custodio Maria Soares, operario de
2° classe da de construcção naval do arsenal
desta capital, devem perceber, emquanto ser-
virem, além dos seus vencimentos, a gratifi-
cação do que trata o art. 159 do regulamento
do 2 de maio do 1874.—Commuaicou -se A
inspecção do arsenal.

Autorisando o pagamento da quantia de
518$ a Antonio Lucio de Medeiros, proveniente
das obras de can ilisação de agua que fez na
Escola Naval.

— A' directoria gelai da Repartição do
Pharóes—Autorisando a admissão do um 31
guarda no pharol de Santo Antonio da Barra,
no Estado da Bahia, com o vencimento an-
nuatf cle 480$, a contar da data da inauguração
do mesmo pharol, conforme solicitou em ef-
feio n. 87, de 11 do corrente. —Communicou-
Se á Contadoria.

Ao inspector da Caixa de Amortização,
, terem sido approvadas as propostas para Fran-

cisco Antonio do Toledo Palhares • servir pro-
visoriamente do carimbador e Antonio Bar-
bosa do3 Santos de fiel extranumerario do
thesoureiro da dita repartição

A' Thesouraria do Fazenda do estado do Ma-
ranhão, ter sido elevada de 3$500 a 4$ a diaria
que percebem machinista de um guindaste a
vapor da alfandega do dito estado Antonio
José de Souza Assumpçã,o.

Dia II

Communicou-se ao Ministerio da Justiça,
que os emolumentos dos lagares de juiz muni-
cipal e de orphãos dos termos de Santa Time-
reza e da Barra do Pirally, no estado do Rio

I do Janeiro, foram lotados, os daquello, em
I 500$, e os 'deste, em 300$ annualmente.

Dia 15	 .

Foi approvado o acto do inspector da Al fan-
dega do Rio de Janeiro dando posse e exer-
ci= no dia 13 do corrento aos guardas-vigias
Bruno Ferrão de Figueiredo, José Francisco
Nunes Soares 'Falcão, Ar guir dos Reis Nunes,
João da Cunha Ripper Junior e .Alberto Pe-
reira Pinto, á vista das necessidades do ser-
viço externo da mesma repartição.

—Ao governador de Minas Genes declarou-
se que, nos termos das disposicões do decreto
n. 119 A de 7 de janeiro ultimo, não póde ser
concedida a isenção do direitos de imrortação
para um harknoniutaz destinado ao culto divi-
no, pedida pela mesa administractiva
Santa Casa de Misericordia de Ouro Prato.
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— A' Inspecaão do arsenal do Pará— De-
clarando que para resolver-se sobro o pedi lo
do credito do 4:003$, para conetrucção do um
deposito de carvão destinado á oficina e na-
vios de guerra, cumpre pio remetia a esta
secretaria orçamento detalhado,conforme de-
termina o aviso D. 1513 do 21 do julho de
1883.

— Ao Ministerio da Fazenda solicitou-se
o pagamento de diversas contas, na importan-
cio do 924930, proveniente do deepozas
miudas do Hospital do Marinba e dietas dis-
pendidas no mesmo e enterros, nos mimes
do março e maio unimos.

Ao mesmo, transinittindo a reprosontação,
que faz o capitão-tenente Duarto lluet de

• Bacellar, sobre o systeina do pagamentos
adoptado na Delegacia do Thesouro, em
Londres, para resolver-se a respeito.

— A' Contadoria da Marinha, autorisando
o pagamento da conta apresentada pelo jornal
O Paiz, na importancia do 7$200, prove-
niente do doclaraçõos feitas pela Capitania do
Por to desta capital.

—A' intendendo dL Marinha, autorisando
a entregar aos arrematantes do ferro inutil
o ferro velho, aço e chumbo; o bronze, porém;
devo ser fornecido, como materia prima, nos
trabalhos da directoria do machinas ou das
do arlilharia.

Dia te

— Ao Quartel General :
Accusando recebido o processo do conselho

de investigação, feito a bordo do cruzador Al-
mirante Barroso, para conhecer-se a CCUSC do
incendi° manifestado em a noite de 1 deste
mez, determinou-se que fossem elogiados em
ordem dia do mesmo Quartel General, os ofil-
ciaes, inferiores o guarnição que nessa °cot-
sião se achavam a- bordo, devendo ler-se a
mesma ordem do dia, na mostra geral no re-
ferido cruzador ; o bem assim, fosse elogiado
o respectivo commandanto, por ter o soa
navio bem preparado o prompto para as fai-
nas extraordinarlas, como é a do incendio;

Dotorminando que se conceda baixa ás pra-
ças da guarnição da flotilha de Matto-t3rosso
que concluir= o tempo legal do serviço o
não qnerom continuar, logo que se alistem
individuos para completar a lotação da mes-
ma flotilha, conforme nesta data se solicita
do respectivo governador. Convindo, outro-
sim, que se completo o estado-maior dos na-
vios da referida [Meia a, resolveu-se que o
commandanto ou oficial designado pie dei-
xar do seguir, ficará desembarcado, o logo
quo 53 apresente para o serviço devora ser
do novo nomeado para a mesma commissão ;

Declarando que são designados os profes-
sores da Escola Naval, Dr. João José Luis
Vianna, Dr. Engamio Guimarães Rabello e
.1036 Cil0n10111 RW11'12;1105, Salll do servirem
do examinadores no concurso que terá togar
no dia 25 do corrente, para preenchimento
das vagas do commissa rios do 4 a classe do
corpo do fazon ia da arinad .—Dau-so conha-
cimento iá Escola Naval.

Ministerio dos Negocios da Marinha-20
secção—. 2 589—Rio de Janeiro,19 do agosto
do 1890.

Havendo necessidade de completar-se a
guarnição da flotilha dessa estado, tendo em
vista que ás praças que alli sorvem já com-
pletaram o seu tempo o insistem em não con-
tinuar no serviço, recorro aos VOSSOS esforços
para semelhanto fim.

Ao alistamento das novas praças devo pre-
ceder a apresentação do folha corrida e ser o
Milividno inspeccionado, enviando-se 03 re-
spectivos documentos a essa secretaria do Es-
tado.

Alem das desluzas do transporte e manu-
tenção dos alistandos que correm por conta
desto ministerio, podeis conceder ao alietador
a gratificação de 5$ por pessoa cujo alista-
mento se tenha verificado.

Sande o fraternidade. — Eduardo 1Van-
denholh. —Sr. governador do estado de Matto
Gi osso,

— A' Contadoria, declarando que em vir-
tu le do art. 80 do rogulamento anneeM ao
decreto n. 10201 de 9 do março do 188910 do
art. 30 do decreto n. 474 13 de 10 de junho
ultimo, devo sor abonada ao 1° tenente refor-
mado Lucilio Augusto Pereira do Lagn, in-
structor de calculo"; motoorologicos e prepa-
rador de phyisica da Escola Naval, a Idiire-
rença entro o soldo de sua reforma e o int ;-
gral de sua patente.—Communicou-se à Es-
cola Naval.

— Ao arsenal de marinha desta capital,
providenciando afina do serena postos á dispo-
sição do architecto Francisco Joaquirn Be-
t honcoart da Silva Os oporarios, constantes da
relação que se remette, os gumes toem flo ser
empregados nas obras da quinta de S. Chris-
lovão .—Communicou-se á Contadoria.

— Ao Sr. Barão do Teltó, aceusindo , o ri3-
cabimento do officio n. 55 o declarando ;fluo o
governo já cogitava d3 providenciar sobre a
materia da que trata o rofariato
• — A' Contadoria da Marinha, autorizando
a mandar pagar a Thereza Marvinda, da Sil-
va, depois de preenchidas as formalidades la-
goas, a quantia do 20$, que se ficou devendo
ao servente das oficinas do ferreiros do I arse-
nal da capital José Antonio da Silva, seu
fallecido marido.

— A' Directoria Geral da Repartiçao Me-
teorolo oica, mandando remetter á secretaria
do Estalo unia lista clara o detalhada dos
objectos que essa repartição ainda aguarda
da Europa.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 13 do corrente
Concedn-sa licença ao tenente reformado

do exercito Antonio Gomes Corrôo, do Miran-
da para transferir sua residencia do estado do
Pernambuco p ira o das Alagóas.

Foram nomeados
Abilio Ribeiro Veras para o togar doIeecri-

pturario do hospital de 3a classe no estado do
Piauhy.

James Damascono Ferreira para o I de fiel
do alinoxarif3 do 11133:110 hospital.

Expedielita da dia IR do agasta do 131(

Ao Sr. Ministro da Fazenda, matado Se
digne providenciar atina do que no Tliesouro
Nacional sejam feitos os seguintes paga-
montos

A Antonio Alves da Silva Junior da quan-
tia de 4:933$33.i , importancia de doas presta-
ções das obras que executou no quartel do 70
batalhão do infantaria, a Antonio Vieira Ju-
nior da de 48$300, proveniente de encaderna-
ções do diversos volumes pertenconers à Re-ipartição do Ajudante General.'

A F. Simões dos Santos, represontanto
Maxim Norden fel t Comp., da de 11:415$332,
hnportancia do um canhão Nordenfolt, do
tiro rapido o calibre 42., r° e do urna metra-
lhadora de tres canos, com as competentes
carretas etc., que venderam para aj Escola
Geral do Tiro do Campo Grande

'
 correndo a

despoza pelo credito concedi lo pelo art. 2° da
lei n. 3030 do 9 do janeiro de 1831.

Aos alferes Alcibiades Cesar Plaistent e
Jovino Pinto de Luna Alencar R amalho,
a este a de 741300 e aveio a de 71$000,
provenientes do peças de fardamento que
deixaram de receber quando 2ag sargentos.

A' Companhia Lloyd Bra:ileiro a do
11:125$565, proveniente do transporte de
offlciaes e praças do exercito para os diferen-
tes estados do norte o vice-versa no actual
exercicio.

— Ao Sr. Ministro da Justiça:
Sendo freauente usarem sociedades de mu-

usina e cocheins do carruagens peças do uni-
forme adoptado no exercito, como sejam dol-
mau, dragonas, platinas, =mares pendentes
dos hombros o galões nos punho o tendo o
decreto do 4 do janeiro do corrente animo, pa-
blicado no Diario Official de 5, prohibido ex-
pressamente semelhante uso [1-ir parto de
qualquer corporação estranha ao exercito,
rogo-vos a expedição de ordens para que pela
repartição do policia sejam tomadas provi-
doncias no sentido do serem fielmente cum-
pri las e respeitadas as disposições do citado
decreto.

SAll le o fraternidade.—Floriano Peixoto.

— Ao Conselho Supremo Militar:
Romotten lo para serena tomados em consi-

deração 03 papeis relativos ao trigadeiro re-
formado do exercito J03é Maria dosAnjos
Espozel, o qual pode que no seu tempo de
serviço se lave em conta parte da licença que
obteve em dezembro de 1860 o que não ,gosou,
e para consultar com Seu parecer os reforen-
tas ao coronel-cornmandanto do 17° batalhão
do infantaria Roberto Fernandes, que pede
contar antiguidade do sou posto de 23 de ja-
neiro do anuo proximo passado

D3clarando que ao brigadeiro reformado do
exercito Francisco Rapluel de Mello Rogo
deve sor contado, para a percepção das quie-
tas de que trata o decreto ti.  193 A do 20 do
janeiro deste animo o periodo decorrido de 1 a
9 da sotembro de 1335, em que percebeu ven-
cimentos como encarregado de obras militaras
113 Amazonas, o dessa data a 14 de outubro
seguinte em que S9 apresentoa ao corpo do
eetiudo-malor do classe, a que pertencia
então. 

— Ao ajudante . general, declarando que,
deferindo a reclamação do 1° tenente do arti-
lh dia Augusto M arda Sissoa contra a promo-
ção do 10 tenente cia mesan arma Aristides
de Oliveira Goulart ao pasto do capitão, o
Sr. e'reneralisdino Chefe do Governo Provi-
sono, tendo ouvido o Conselho Supremo Mili-
tar, dei.orminoit, por sua resolução de 13
(leste moz, que o referido capitão fique aggro-
gado á reipectiva arma até que seja promo-
vido o ultimo dos Pe tenentes a quem pro-
teria. —Co ninunicolose ao dito cmsellio.

— Ao governador do estado do Ceará, con-
cedendo licença a Djahna Ribeiro Soares,
Francisco Carneiro Cardoso, Luis Eugenio,
tenonto Veiga o Innoconet0 ltaya.und) (11,
Costa Lato, faixa no armo proximo vindouro
se matricularem na respectiva escola
si houver vagas e satisliierem as exigencias
regulamentares.— Communicou-so á -Revir-
tição de Ajudante General.

— Ao do do Paraná, a ppravande a liconea
do tre3 mozos que concedeu ao tenente do
170 batalhão de infantaria João da Silva
Ramos, para tratar do sua sambo, o decla-
rou lo que, competindo a este ministorio a
concessão do licença.; a ()Mamilos e praças do
exercito para serem gosadas fora das respe-
ctivas gnarn'çõos, só Cm CASOS muito especiaes
poderão os governadoras parmittir que se
recolha á Capita/ Federal qualquor oficial ou
praça a quem a junta do vaiado julgar neces-
sal i mudar do clima.

— Ao do do Rio Grande do Sul, concedeu lo
licença ao 20 cadete Const Anelo Cava leanti do
Albuquerque, 2'0 sargentos José Pedro Ri-
beiro, Manoel Duarte da Costa Vidal o Wi 1-
ditniro Castilho Lima, ao 1 0 cadelo Pedro
Nunes do Agalar e soldados Erieo Feio ea
Silva o Luiz Manoel Lopes, para no an o
paoximo vindouro se matricularem na escola
militar desse estado, si houver vaga o satis-
fizeremas exigencias regnIaMOntares.—Com-
municou-se a Repirtição do Ajudante Ge-
neral.

— Ao director da Escola Superior de Guerra,
concedendo licença ao alferes do 11° batalhão
do infantaria José Capitolino Freire Gameiro,
pra, no animo proxiino vindouro, S3 matri-
cular nessa escola, conformo pediu. — Fez-se
identica communicnio.

— Ao commandante da escola militar desta
capital, concedendo licença aos alferes Agri-

I
— A' directoria do hospital de marinha da

capital, approvando o termo lavrado 4 30 de
julho ultimo para dar despeza ao respohsavel
do diversos instrumentos cirurgioos que'foram
julgados meteis.
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cola Bethlem o Eduardo Vaz do Carvalho, ao
soldado Augusto Pimentel Pereira o paisano
Hildebrando do Almoi ia Freitas, para, no
anuo proximo vindouro, se matricularem
nessa escola, si houver vagas e satisfizerem
as exigencias regulamentares.— Fez-se iguul
cammunicação.

— A' Repartiolo de Ajudante General
Concedendo:
Troca de corpos entre si aos tenentes An-

gelino Climaco de Carvalho, do 20 regimento
de cavallaria o Luiz Alberto Portella, do 50
regimento da mesma arma, adindo ao 20.

Licença aos alferes do 60 regimento de ca-
voltaria Anachreonte Leal Notam° do Araujo
para assignar-se de ora em deante Ana-
chroonte Nabuco.

Mandando:
Incluir no Asylo dos Invalidos da Patria, de

conformidade com o art. 50 das respectivas
instrncç:es, o major reformado do exercito
João Francisco Guimarães Junior, conformo
requereu.

Dar baixa do serviiço do exercito por inca-
pacidade physica, ao musico Epiplianio Fer-
nando; da Silva, ansmç ida, Antonio Francisco
e soldado Pedro Ribeiro da Costa, todos do 2'.10
batalhão do infantaria.

Transferindo para o 21" batalhão de infan-
taria o tenente da 9) Tertuliano Lopes de
Sono.

Dia ta

Ao Sr. Ministro da Fazenda
Communicando que este ministorio nada

mais tem a dizer a respeito da reclamação que
faz Antonio do Alcantara da Fonseca Guima-
rães da quantia, de 89:830$473, a que se julga
com direito como fornecedor das praças expe-
dicionarias para Matto Grosso, porquanto se-
melhante reclamação pondo actualmente de
solução do Poder Legislativo.

Remettendo o requerimento do Anna Ri-
beiro Moniz Tavares, tutora . de sua filha
menor Alice, que pede para esta a percepção
do meio soldo da patente de sou finado ma-
rido o alferes do exercito Miguel Maria Ta-
vares, visto caber a este ministerio resolver
sohro semelhante pretenção.

Rogando se digne providenciar afim de
que

Por conta do § 27— Diversas despezas e
eventuaes— do corrente exercicio, seja posto
na Delegacia do Thessouro Nacional em Lon-
dres, á disposição do ministro brazileiro em
Paris o credito de 8021, para occorrer á
despeza com a assignatura de revistas mili-
tares, destinad is á commissão de Melhora-
mentos do Material de. Guerra.— Communi-
coa-se á dita tenção.

Seja m oa Leonardo Gomes & Comp. a
quntia dri3 1 - S300, proveniente de objectos
de expediente que forneceram á Bibliotheca
do Exercito durante o mez de julho ultimo, e
a Moreira Carvalho & Comp. a de 8:720$,
proveniente de objectos que forneceram á
essola militar desta ca lO tal lio dito mez.

— Ao Sr. Ministro do Interior, transmit-
findo, afim de que se digne tomar na consi-
deração que merecer, o requerimento em que
o cadete reformado do exercito Miamo Ray-
mundo de Moraes Castro solicita tuna pensão,
em remuneração dos serviços prestados ao
pai z.

— Ao governador do estado do Pará, de-
clarando . que é fixado em 1$070 o valor da
e t apa para as praças em serviço na fronteira
de NIacalal e colonia militar de Pedro Il. em
915 réis para as da capital, forte do Obidos e
colonia de S. João do Araguaya e em 1$157
o da forragem p tra a cavalhada no actual
s3mestre, ficando appros•ada a tabell t da
disti ibuição de rações que acompanhou o seu
cilicio do 7 de julho ultimo.

— Ao do do Paraná, declarando que é fixada
em 630 reis o valor da etapa para as praças
em servieo na commissão de estradas estro-
tegi .as desse estodo, destacadas na turma
Palmas, em 720 reis para as destacadas nas
turmas de Iguassil e Piquiry, em 700 reis a
(liaria para alimentação dos operarios civis e

em 603 reis para a dos colonos e laminas do ts
praças, durante o actual semestre.— Comina-
ficou-se ao chefe da dita commissão e á Con-
tadoria Geral da Guerra.

— Ao do do Rio Grande do Sul, approvando
a deliberação que tomou de mandar desligar
da respectiva escola militar o alumno Pio
Midler de Campos, à vista da informação que
por copia acompanhou o seu officio do 12 de
julho ultimo.

—Ao ajudante general
Tendo o generalissimo ch3fe do Governo

Provisorio resolvido que seja materia, de
decreto a antiguidade do posto anterior á
data do decreto de promoção, declaro-vos que
só nesta conformidade devem produzir effeito
os actos expedidos neste sentido posterior-
mente á proclamação da Republica, devendo
os olliciaes que se ju t g•arem prejudicados com
esta resolução requerer, afim de se avaliar do
direito que lhes assiste.

Saude e fraternidade.— Florias° Peixoto.
—A' Repactição de Ajudante General, man-

dando rebaixar dos postos que teem no 20 re-
gimento de artilharia e transferir para corpos
estacionados no estado do Rio Grande do Sul
o 1 0 sargento Joaquim Moreira Guimarães, o
20 cadete 20 sargento Quirino Ignacio da Cruz
o o furriel João Baptista Eugenio da Costa, á
vista do processo do conselho de disc:plina
que foram submettidos o por S3 acharem com-
prehendidos no art. 33 do regulamento de 8
do março de 1875.

Requerimentos despachados sobre os pus mio
se tem de expedir ordens

Tenente-coronel Julião Augusto da Serra
Martins, capitães reformados de policia José
Alexandre Ferreira e Henrique Antonio
Pinto, tenente honorario Francisco Antonio
da Rocha, alferes honorarios José Severiano
de Almeida Pedrosa e Geroncio dos Soados
Teixeira, o 23 sargento João Carlos Maciel
Pinheiro.—Indeferidos.

Tenente Henrique Maria de Oliveira Be-
zerra.—Não pêlo ser attondido em vista das
ordens em vigor.

Tenente Antonio Maria das Mercês Marques
de Figueiredo. —Não ha que deferir.

Capitão Onofro Moreira de Magalhães, al-
feres Arthur Augusto Fernandas Leão e João
Gomes Monteiro, ox-cabo Ernesto da Costa
Nunes, Manoel Antonio Gandra o José Maria
Paes Leme.— Indeferidos, á vista das infor-
mações.

Coronel reformado Augusto Casar de Araujo
Bastos.— A pretenção do supplicante ficou
resolvida com a expedição da portaria de 14
do corrente dirigida ao Conselho Supremo
Militar.

Rosalina Gaspar Ramos o Maria de Jesus
Corréa.—Não lia vaga.

Soldado João Augusto Corrêa de Bitten-
court.—/guarde a motricula.

Dr . Bernardo Teixeira do Carvalho. —Junte
ao monos o diploma do medalha commemora-
tiva da campanha do Paraguay.

20 sargento José Alves de moura Agro, ca-
dete Alvaro c sai' da cunha Lima o Condida
Maria .do Nascimento,—Opportunamente serão
at tendidos.

Camillo Rossany.-0 togar que pede o stip-
plicanto já foi preenchido.

1 0 sargento reformado João Francisco Da-
vino do oliveira.—Junte a fé do caldos.

Major graduado Jos Maria do Moraes, ca-
pitão reformado Tilo Livio da Silva e alferes
tombem reformado Belarmino Accioli do ias-
concellos.—A's pretenções dos supplicantes se
opptie o decreto de 6 de julho de 1812.

Ministerio da Agricultura

DIRECTORIA CENTRAL

Expediente. do- dia ii de agosto de isao

Do Ministerio da Fazenda foi requisitado
pagamento

Do 32:032$682 por vencimentos do pessoal
empregado em serviços concernentes ao abas-
tocunento do agua, no mez do julho ul-
timo

Do 22:335:$426 a J. Cotrin iSs Comp., por
transporte de tubos destinados ás obras de
canalisação dos rios Xerom o Mantiqueira,
em julho ultimo

Do 7:530$ por vencimentos do pessoal em-
pregado no serviço de esgoto de aguas plu-
viaes, desobstrucção do valias e rios, conser-
vação do canal do Mangue e outros trabalhos
em julho ultimo

De 6:401$050 ror vencimentos do pessoal
empregado nos trabalhos da conservação das
florestas nacionaes, estradas, caminhos e at-
torrado de Santa Cruz a Itaguahy, no mez
julho ultimo

De 4:160$666 ao Lloyd Brazileiro, por sub-
venção correspondente ás viagens redondas
feitas a S. Matheus e Canavieiras, pelos pa-
quetes Mathilde o Mayrinh, de 14, 23 e 28 de
maio e 10 de junho ultimos

De 3:413$461 por vencimentos do pessoal
empregado nos serviços ao deposito central o
officinas da inspecção geral das Obras Pu-
blicas desta capital em julho ultimo

De 2:039$ por vencimentos do pessoal em-
pregado na construcção de uma caixa do agua
no morro de Santos Rodrigues, em julho ul-
timo;

Do 957$ por vencimentos do pessoal em-
pregado no serviço do vi o

b
ilancia o limpeza

do reservatorio do Pedregulho, em julho ul-
timo •

De 372$ por vencimentos do pessoal empre-
gado em differentes serviços a cargo da In-
specção Geral das Obras Publicas, em julho
ultimo

De 30$ por gratificação a que tem direito
o encarregado tio deposito de materiaes do 40
districto da Inspecção Geral das Obras Publi-
cas, em julho ultimo.

— Do mesmo ministerio solicitaram-se os
creditos

De 3.982 francos, na Delegacia do Thesouro
em Londres, á disposição do secretario geral
do Bureau International de l'Union de la Pro-
prietd Inclustrielle, em Berne, pela quota da
contribuição que compete ao Brazil, como
signatario da Convenção de 20 de março do
1883, correspondente ao anuo passado o ao
corrente

De 338:975$412 na Thesouraria de Fazenda
do estado do Rio Grande do Sul, à disposição
do governador do mesmo estado, para ser ap-
plicado pela inspectoria especial do terras o
colonisação alli, as despeza.s com os respecti-
vos serviços.

— Ao mesmo ministerio communicou-se
Que, or despacho de 7 do corrente, foi

resolvido elevara 590$ mensaes o vencimento
do engenheiro João José de São Paulo, fiscal
do governo no prolongamento da Estrada do
Ferro Birão do Ara ruama no estado do Rio
de Janeiro

Que, por acto do 9 do corrente, foi exone-
rado, a seu pedido, o engenheiro Pedro do
Espirito Santo Menu( s do cargo do chefe da
commissão de medição de terras o fundação
do nucleo colonial de SabarA, estado do Minas
GOrt103, o nomeado para substituil-o Glodo-
miro Paredes, que foi -transferido de ajudante
da commissão do Sabatina, no estado do
S. Paulo, percebendo o vencimento mensal
de 400$000

Que, por portaria da mesma data, foi no-
meado o engenheiro agronomo Mariano do
Araujo Bicellar para medir 25 lotes de terras
A margem esquerda do rio Jucurtual no mi-
niciplii-de Prado, estado da Bahia, percebendo
o vencimento mensal de 400$000

Que, por igual titulo de 12 do corrente, foi
declarado sem effeito o de 23 de junho proxi-
mo findo, que nomeou o cidadão João Tei-
xeira do l'aiva Freire de Andrade para o
togar do fiscal do serviço de immigração e co-
lonisação no estado do Rio Grande do Sul

Que a despeza de 335$120 com os objectos
fornecidos por Moinai J on es & Com p . para
os serviços do melhoramento do sangradouro
do rio Jaguarão tem cio ser escripturada no
credito de 100:030$ distribuidos ao odiado do
Rio Grande do Sul, porquanto opportuna-
mente se providenciara Acerca do deficit que
porventura se verifique na verba compe-
tente.



Quinta-feira 21 •
	

DIARIO OFFICIAL	 . Agosto [1890] 3601

— Ao Ministodo da Guerra remetteu-se
' féria na imporlancia de 75$ dos vencimento3
que teve o pessoal empregado nos trabalhos
1100O3S ILIOS ao melhoramento da dist' ibuição
de agua á escola militar em julho ultimo por
lho competir essa despeza.

I):a IS

Do Ministerio da Fazenda roquisitou-se o
pagamen to:

D3 10:200$ ao Lloy Brazileiro, par sub-
venção correspondente á viagem redonda
feita aos estados do norte pelo paquete Ma-
aios, de 30 de junho ultimo a 8 do corrente
1110%;

Do 9:000$ à mesma companhia, par igual
serviço, realizado na linha do sul pelo pa-
quete Rio Negro, .d..t 11 do julho ultimo a 4
do corrente mez

De 3718130 a Leonardo Gomes tçz, Comp.,
por objectos de escriptorio, fornecidos á In-
spectora Geral das Terras o Colonisação,
durante os mezes do janeiro o do março a
junho ultimos;

Do 74'$593 a Maria Alexandrina do Nasci-
mento Saltes, par vencimentos de seu finado
marido, Manoel José, do Lima, praça do corpo
do bombeiros, do julho ultimo ;

— Do mesmo ministerio solicitou-se a in-
demnização:

De 928 ao diroctor do Jardim Botauiao João
Babosa Rodrigues lo despezas miadas que
foz una o mesmo jardim eia maio e junho til-•
limos.

— Do mesmo ministerio solicitaram-so 03
cred itos :

De _C 210.851-8—'0 na Delegacia do Th3-
souro em Londres, afim do ser applicado pelo
commissario do governo na Europa e Estados
Unidos engenheiro Francisco Lobo Leite Pe-
reira á compra o remessa do matarial fixo
para a parto em construeção da estrada do
ferra do 13age a Uruguayana.

Do frs. 811.075-80 c. na mesma delegacia
alia do ser applicado pelo citado eommissario

compra o remessa do 121 pontilhõ:s o 73
pontes p tia a linha da, referida estria t de
ferro,

Do 700; na Tliesouraria do Fazenda do es-
ta lo da li dila á disposiçlo do governador do

J.Ano estado adiu do Ser applicalo ao pa-
gamento da aj n la do custo do igual quantia,
ao on,e enbeiro Antonio Joaquim do Souza no-
meado director da ostr..da do ferro Paulo
A fIeliso.

—Ao mesmo minister:ocommunicou-se:
Que por despacho de 11 do corrento foi

elevado a 200.; mensaes 05 vencimentos de
Tancredo de Azevedo eseripturario da agen-
c:a do C010111SaÇão em Santos, estado do
S. Paulo.

Que, não tendo ainda chegado à Thesouraria
do estado do Maranhão, as communicações ro-
l:uh:às aos vencimentos do bacharel Domin-
gos Theophilo de Carvalho Leal o do cidadão
lsernardo Pereira de Ilerrelo, provi lencio
rcs2 alto de taos vencimentos.

DIREC roam A DA AG I1 'CULTURA

E :p di 3nle du dia IS de agosto de 150

Declarou-ao no governador do estado do
Amazonas, para os uns convenientes, em so-
lução ao que requereu Virginia da Silva, pe-
d;ndo reconsideração do aviso antorisando

ex-presidencia da provinela a vender-lho uni
terreno na capital desse estado, do qual so
acha de posse, que deve, como prova de seu
direito, exhibir documento legal de transmis-
sio la dominio por titulo legitimo passado
antes do regulamento n. 1318 de 30 do ja-
neiro de 1831, sem o que o seu requerimento
não pôde ser deferido, em vista da lei; ficando
assim 'mutila a deliberação constante do ci-
tado aviSO;

Autorisou-se o governador do estado fla
Bahia a conceder ao tenente coronel Appio
Claudio da [tocha, Medrado, as terras por elle
solicitadas por compra, á margem esquerda

do rio Paragnassú, termo do Orobó, 'nesse es-
tado, caso se obrigue a colonisal-as sob as
prescripeões do decreto n. 528 do 28 do junho
do corrente anno, devendo o mesma tenente
coronel, si aceeitar esta condição, per si ou
por quem legalmente o represente, .assignar
o respectivo eontracto nesta sccretaria de
estado.

DIRECTORIA DO C33IMERCIO .
I

Exp3dionte . do dia 1g de agosto de 1S:0

Connnunicou-se ao governador d estado
de Minas Ge,raes que, por decreto n. 013 de 9
do corrente, foi concedida permissão a Fran-
cisco Raymundo Luiz dos Santos o Souza Ri-
beiro &.- irmão para, explorrom ouro O outros
mineraes os municipio de S. João d'El-Rei.

Repartição fiscal do galerno junto á 01111pa-
labia City Improt cruento

BOLETIM DO SERVIÇO DIARIO

Dia 14 de ago 4° de 1890

fez-se a desinfecção das matarias com, os in-
Foram visitadas as casas do macliinas o

gredientes e na dos-igen' conveniente.',
Os flushing-tarás funccionaram rágular-

mente.
1 0 districto — Preddos esgotados 8.111 3/4;

cortiços 70, com 2.389 quartos.
Reelamaçõds em predios nove, sonde oito

por obstruções devidas a terra (5), a sebo (1),
a matarias (1) o a lixo (1) nos ramaes de G" e
de 9" o uma que fica em andamento.—Foram
attendidas no mesmo dia.

Concluiu-se o serviço do uma reclamação
anterior por obstrucção devida a terra no
ramal do G".

Limparam-se os depositos das ruas do Vis-
conde do Rio Branco e luvalidos.

Continuam as obras da galeria da rua
Prainha o do ramal da rua do Visconde do.
Inhaúma.

2 , districto — Pra lios esgotados 8.751, cor-
tiços 129, com 3a391 quartos.

Reclamações 0:11 prOdlOS ORO, S2111101seto
por obstruções devidas a torra (G) noS m-
inus de 4", 6" o 0" o a rallo quebrado (1), e
uma por vasamento devido a lixo e patmos
no syphã,o do recoptacula.—Foram attendidas
no mesmo cii i.

Limparam-se Os depositos da rua do Conde
d'Eu o travessa do senado e as galerias i das
roas do visconde de sopuca hy, General
dra e João Caetano.

3 0 d6trieto — Prodios esgotados 4.351, or-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em prelos troe, sendo uma
por obstrucção devida a torra no ramal deff',
e duas por °xis laçõas devidas á juntas abeídas
nos ramaes de 0". — Foram attendidas, no
mesmo dia.

Limparam-se os depositos das ruis do Cat-
tete, bei la da Princoza o S luto Amaro. 1

Continuam as obras da. galeria da rua do
1Cal teto.

districto — ['rolos esgotados 7.215, cor-
tiços 37, com 600 quartos.

Reclamações em prelios duas, sendo mina
por obstruce rio devida a raraços de c ipim 'no
ramal do 0" o uma que fica em an 1 unento.1—
Foram attendidas no 'mesmo dia.	 • I

Limparam-se os dopositos das ruis do Mal-
via° Reis (7), Rapiril (G), S. Christovão (1),
travessa de Santa Christina (1) e praça D. 1 e-
drol (1).

Concluin-so uma reclamação anterior p r
abatimento do calçamento na rua S. Luiz
Durão.

59 districto — Prelos esptados 2.913; cor-
tiço II, com 232 quartos.

Reclamação em prodio uma, por abatimento
devido a juntas abertas no ramal de 6".;--
Fui altendida no mesmo dia.

Repartieão fiscal do governo junto á com;
panina City Improvements, 15 do agosto de
1890.—Polo engenheiro fiscal, Luis F.
toiro de Barros, ajudante.

Dia 15

Foram visitadas as casas do machinas o foz-
se a desinfecção das matem-ias com os ingre-
dientes o na dosagem convenionto.

Os flushing-t: titia funccionaram regular-
mente.

1^ districto — Prodios es.ntados 8.111 3/4
cortiços 70, com 2.389 quartos.

ReclamaçÕes em predios oito, sondo cinco
por obstrucçÕes dovidas a terra (9) o a sebo
(1) nos ramaes de 4", G" e de 0", uma por
vazamento do receptaculo, uma por dosar-
ranjo em bacia do patento o uma que fica em
andamento.— Foram attemlidas no mestno

Limparam-se a galeria da rua da Prainha;
o os deposito, das ruas do Visconde do Rio
Branca e Invalidos e travessa do Senado.

Continuam as obras da galeria da rua da
Prainha e do ramal da rua do Visconde do
Inhaúma.

20 districto — Prados esgotados 8.751; cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.
'Reclamação em prodio uma, por obstrucção

devida a palmos no ramal do 6".—Foi atten-
dida no mesmo dia.

Limpou-se a rgaloria do 18" da rua do Ge-
neral Polira

30 districto	 Predios esgotados 4.351; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

ReclainrOes um predios tres, por obstruo-
çõos devidas a terra nos ra,inaes do 6".—
Foram ai tendidas no mesmo dia.

LImparam-se os depositos das ruas Buarquo
de Macedo, D...us do Dezembro, Carvalho do
Sà e praça Duque de Caxias.

Continutm as obras da galeria da rua do
Ca Reto.

districto — Prodios esgotados 7.215; cor-
lixe 37, com 600 quartos.

Reclamações em prelos du is, por obstru-
ções devidas a areia (1) no ramal do 0" o pa-
peis no syplião da bacia de patento.— Foram
attendidas no mesmo dia.

Limparant-so os deposi tos das ruas do Santa
Moxandrizia (1), Paula Ramos (1) e largo do
Rio Cumprido (1) e o ramal de 12" da rua
E colar.

50 di.stácto— Prolios esgot idos 2015;. 	 cor-
ti;os 11, com 232 quartos.

Reclamações em predios duas, por obstru-
ções devidas a terra nos ramos de ti".—
Foram attendittas no mesmo dia.

Repartição fiscal do governo junto á com-
pantii c City Lvprovetnents, 10 de agosto de
1890.—Pele engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro do Barros, ajudante.

Dia 19

Foram visitadas as casas de macliinas e foz-
se a dosinfecção das materias Com Os ingre-
dientes o na doà . igem conveniente.
.03 flus'any-tarás Inaccionaram regular-

mente.
1 0 districto —Prelos esgotados 8.111 3/4;

cortiços-70, com 2.389 quartos.
Reclamações em prelos duas, por ObSVDIC-

ÇWS devidas a terra 1103 ramaes do 4".—
Foram ai tend idas no mesmo dia.

Fica em andamento uma reclamação ante-

COltit1U.1111 as obras cla galeria da rua
Prainha e ramal da rua do Visconde de
Intitulem.

20 districto — Prodio: esgotados 8.751; cor-
tiços 129, com 3.001 quartos.

Reclamações em prelos Ires, sondo duas
por obstruceões devidas a terra (1) o a lixo
(1) nos ramaes de 6'' o unia por vasamento
dc reeeptacilo.—Foram attendi , Ls no Mesmo
dia.

Limparam-se os depositos da rua, do Condo
d'Ett e a galeria da rua do General Pedra.
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Construiu-se um novo ramal do 9" na rui
da Sande.

3 . districto — Predios esgotados 4.351; cor-
tiço-3 80, com 2.375 quartos.

'Reclamações em predios quatro, por ob-
strucções devidas a terra nos ramaes de 6".

, --Foram attendidas no mesmo dia,
Continuam as obras da galeria da rua

Cattete.
40 districto — Prodios esgotados 7.215, cor-

tiços 37, com 669 quartos.	 •
ReclamaçSies em predios duas, por obstruo-

ções devidas a terra (1) DO ramal de 9" e a
sobo (1) na pia da cosinha.— Foram attendidns
no mesmo dia.

Limparam-se . os depositos das ruas do São
Salvador de Mattosinhos, Visconde do Abaete
e Duque de Caxias.

50 distrielo — Predios esgotados 2.915; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamações em prolios ditas, por obstruo-
ções devidas a lixo nas numes de 4".—Foram
attendidas no mesmo dia.

Dia 17 de ayosto (domingo)
Foram visitadas as casas do macbinas o fez-

se a desinfecção das matarias com os ingre-
•atentes e na dosagem conveniente.

O flushing-tanAs fun2cionaram regular-
mente.

Não houve reclamaçõos.
Concluiu-se uma rehunação do dia 15 por

obstrucção devida a mimos no ramal de 9".
Trabalhou-se no ramal da rui do \ isconde

do Inhatima o rias galerias das ruas da Prainha
e Cattete.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City Imimovements , 18 de agosto i do
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de .Darros, ajudante.	 •

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos•

nepartican Geral das Telexraphos

Por portarias do director geral de 20 do
corrente

Foi autorizado o abono da quantia de 80:3,
como ajuda de custas, ao telographista
• classe Bernardino Francisco da Silva Tatá,
removido da estação de Santa Cruz pira a da
3ictoria

Mandado regressar para a estação da fa-
zenda de Santa Cruz o adjunto Erieo da Costa
Mendes, em substituição do telegroY raphista, do
3. classe José da Cunha Aranj) Góes, remo-
vido para a cmtral

Autorizado o engenheiro-chefe do 1 0 distá-
e ia) a saccar na thesoura.ria do Fazenda a
quantia de 10:030$ para pagamento das dos-
pezas do mn 20 findo.

NOTICIAM°
:E:vá-umes de preparatorios-

O resultado dos exames geraes de prepara-
torios etfectuados no dia 19 do corrente foi o
seguinte:

Portuguez — Distineção: Maria da Conceição
de Mello Vieira e Antonia Tostes.

Plenamente : Antonio do Padna Ferreira,
Adalgisa, do Magalhães Bastos o Bernarclino
de Magalhães Bastos.
• Simplesmente: Affonso Coelho Soabra.

lnhabilitados, 3. Reprovados, 3.
Arithmetica — Plenamente: Hortencio Gua-

nabara o João Baptista Seixas Tinoco.

Simplesmente : Euclides Carlos Bomtempa,
Catão Franklin Marques da Costa o Antonio
de Oliveira Coelho Junior.

Inhabilitados, 2. Reprovado, 1.
Chorographia e historia do Brazil — Plena-

mente: Julio Viveiros Brandão.
Simplesmente: Augusto Borges, Alfredo

Sauerbronn de Azevedo Magalhães, Alvaro
Valle da Costa e Sá, Julio Mario Salinse, Car-
los Sebastião Nogueira Pinto, Jasé Otilio da
Gania e Alronso Augusto Penna.

Geographia — DiStincção: Aurble,s. Rabello
de WS 301Icellos.

Nen imente: Alfredo Levy.
Simplesmente : Sebastião Leing,ruber, José,

Carlos Gomos do Souza, Alvaro de Noronha
Gomes da Silva o Octavio de Toff5 llobnholtz.

Inhabilitadcs, 2.
Malas — O correio geral expede hoje

as seguintes:
Pelo Cometa, para B dmia e Pernambuco,

impressos até á 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á 1 1/2, ditas com porto duplo
até às 2, objectos para regi-tear até à 1 idem.

— Amanhã: Polo Cumillo, para, DoStorro,
Rio Grando,'Pelotas o Porto Alegre, impros-
sos at5 ás 9 horas di ininhã, C trtas para o
interior até ás 9 1/2, ditas com porte duplo
ate Os 10, ohjoJtos para registrar até ás 6
da tarde de hoje.

Polo Estreita, para Bahia e Arac jfi, im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás O 1/2, ditas com porto
duplo até ás 10, objectos para registrar até
Os G da tardo de hoje.

Observatorio Astronoralco
— Resumo moteorologico dos dias 19 e 20 de
agosto.
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1 19 7 hs. da nauta.. 757.30 23,0 14.31 69,4

2 20 1	 •	 •	 inanhã. 706.33 20,0 14.31 t3,6

3 . 7	 .	 •	 • 75.1.40 19.S 11.1'0 37,4

4 • 1	 •	 •	 tarde.. 707 02 21,0 13,93 03,8

Thermometro (lesabr gado ao meio dia pra-
teado 3 , 1,0, onnegrecido 59,5.

Temperatura maxima 25,5.
Temperatura minima 17,4.
Evapora Ilo
Ozone 2,0.
Velocidade média do vento em 24 lis. 3.1,2.

Estado do cdo
1) 0,2 encobertos por ciriais e nevoeiro,

vento SSE 11%2.
2) 0,1 encoberto por cirrus e nevoeiro,

vento nullo.
3) 0,8 encobertos por cirro calundus e ne-

voeiro, vento N
4) 0,5 encobertos por cirrus, cirro-cumnIns

e nevoeiro, vento NE 3r.,1.
Santa Cosa da Mlisericordia— 0 mo-

vimento do hospital da Santa Casa da Miseri-
cordia. dos liespicios de Nossa Ssnliora da Saude,
de S. João I3aptista, de Nossa Senhora do Soccorro
é de Nossa Senhora das Dores, em Cascadara, foi,
no dia 16 de agasto, o seguinte :

Nacionaes Est.	 Total

Existiam 	   852 52) 1.331
Entraram 	 21 13 3U
Sahiram 	 G 11 21
Faleceram 	 7 1 8
Existem 	 860 53? 1.392

TRIBUNA.ES

• SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SESSÃO EM 20 DE AGOSTO DE 1893

Presidencia do Sr. Visconde de &Abará —
Secretario, o Sr. Dr. , Pedreira

A's 10 1/2 horas abriu-se a Sessão, achan-
do-se presentes os Srs. Freitas Henriques, •
Alencar Araripe, Andrade Pinto, Bandeira
Duarte, Aquino e Castro, Faria, Leal, Uchóa,
Costa Ferreira, Buirque de Lima, Augusto
Silva, Brito, Ferreira Gomes e Trigo do
Loureiro. •

Foi approvada a acta da antecedente.
Lida e assignada a corresponlencia olficial,

passou-se aos
Jui9amentos

N. 2.698, relator o Sr. Aquilo e Castro—
Recorrentes Antonio José Fernandes o ou-
tros, recorrida a justiça.—Foi negada a re-
vista, contra o voto de Sr. F. Henriques.

N. 11.119, relator o Sr. 13. de Lima—Re-
corrente Antonio Maximo de Faria , recor-
rida D Rita do Cassia, Castro. — Colhido a
preliminar do não se reconhecer da revista,
contra os votos dos Srs. F. Henriques, A. e
Castro, Ucla5a, Antonio Augusto o Trigo de
Loureiro,foi a revista unanimemente negada.

N.11.200, relator, o Sr. Brito—Recorrento
Jeronymo Ribeiro de Fre i tas Guimarães, por
cabeça de sua mulher e tutor dos menores
seus netos, recorridos P. S. Nicolson
Comp.—Foi negada a revista ,unanimemente.

N. 11.183, relator o Sr. Aquino e Castro—
Recorrente D. Maria Jacintba Nogueira de
Mendonçi, recorrido; a Condessa do Lages o
seus filhos.— Foi negada a revista, unanime-
mente.

Levantou-se a sessão á 1 1/2 hora da t

CONSELHO SUPREMO MILITAR DE
JUSTIÇA

SE.SSÃO EM 24 DE AGOSTO mi 1899

Acha tido-se presentes 03 Srs. conselheiros
do guerra Barão do Ivinheinin, Visconde de
Beaurepaire Rohan, Barão do Miranda Reis,
Elisiario,Visconde do Maracap,Abrou, Simeão
e ministro a adjuntos desembargadores Car-
neiro de Campos, Pind tlmyba de 111attos o
Moita, foi aberta a sessão.

Lida e approvada a acta da antecedente, o
Sr. secretario de guerra declarou que não •
tinha expediente algum a apresentar.

O Sr. desembargador Carneiro do Campos
relatou os seguintes procossos

Do soldado Feliciano Rodrigues, condem-
nado a um anilo de prisão o mais castigos, por
primeira deserção aggravada.—Contirmada
a sentença

Do soldado José Sabino da Silva, condem-
nado a um atino de prisão o mais c istigos, por
primeira des'irção aggravada.—Annullado o
julgamento por preterição do formulas sub-
stanciaes.

O Sr. desembargador Pindahyba do Mattos
relatou os seguintes:

Do soldado Paulino José de Souza, condem-
nado a 12 annos de prisão com trabalho, por
terceira deserção a ggravada .—Reformoda
sentença para consiterar terceira deserção
simples, e condemnar o réo o seis annos do -
prisão com trabalho

Do soldado Roberto Leão de Souza, con-
demnado o seis mezes de prisão e mais cas-
tigos, por primeira deserção simples.—Con-
firmada a sentença ;

Do soldado Jos5 Gomos do Costa, condem-
nado a um armo de prisão e mais castigos, por
primeira deserção aggravada.—Cont1rmada
sentença.

O Sr. desembargador Moita, relatou os se-
guintes

Do soldado Bonifacio da Motta.—Condr-
mada a sentença do Conselho de Guerra, que
o condemnou á pena -de um anuo do prisão e
mais castigos

REQUERIMENTO DESPACIIADa

Dia 20 de ngosta	 ISM

Bernardino Francisco da Silva Tatn.—Abo-
nem-se 84000.

João Tavares da Costa.— Não pôde ser ad-
mittido o peticionario porque não existe vaga
do praticante na 'estação de Maceió.

O movimento da sala do banco e dos consulto-
rios publicos foi, no mesmo dia, de 253 cansai-
tantos, para os quaes se aviram 301 receitas.
Fizeram-se 1 extracção de dente e 8 obturaçõss.

E no dia 17:
Nacionses	 Est.	 Total

Existiam 	 , 	  860	 532	 1.392
Entraram 	 	 12	 13	 25
Saldram 	 	 11	 14	 25
Falleceram 	 	 3	 1	 4
Existem 	  853	 530	 1.333

O movimento da sala do banco e dos consul-
torios publicos foi, no mesmo dia, de 324 consul-
tantes, para os quaes se aviaram 310 receitas.
Fizeram-se 25 extracções de dentes.
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De soldado Martiniano Bernardino Lopes de
Faria.--Contirmula a sentença do Conselho
do Guerra, quo o condemnou a dons mezes de
prisão o mais castigos;

Do soldado Julho Darin de Carvalho.—An-
nullada a sentença, por ter sido numero in-
sinficiente do membros para o Conselho de
Guerra.
" E, do nada mais se podendo tratar, o Sdpre-

sidente encerrou a se "são, da qual so lavrou
esto acta.

—
SEGUNDA VARA. Cl VEL

JUIZ D:t. MONTEIRODE AZEVEDO — EiCRIVÃO
• BARROS

Libai()
AutOros: Virginio de Carvalho e outro, réo3

João Leopoldo Modesto Leal e outro. —Dos-
prezada a excepção do incompetencia para
que corra a causa neste juizo, sem embargos
da dita excepção e pagas pelo excepiente as
custas do retardamento.

Amalia da Silva Videgal da Cunha,
réos Dr. Lopo Diniz Cordeiro o sua mulher.
—Recebida em seus rog,ulares effeitos a
paliação.

Arbitra»tento por honorarios medicos
Autor Dr. João do Nascimento Guedes, réo

Onilliermo Maxwell do Souza Bastos.—As-
signado o juramento pelo perito respectivo,
voltem conclusos.

Protesto
Supplicantes Mathens de Souza Coelho e

outros, supplicada a Companhia Eestrada do
F,rro M oacá.—Julgado o protesto por seu -
tença.

Execuçao
Exequen to José da Silva Monteiro, execu-

tado Antonio José Fernandes. Petição por
linha.—Designe-se dia para os peritos no-
me tdos.

Exame de sufficiencia para solicitador
Supplicanto Henrique Vieira Maciel.—Jul-

gado por sentença o exame.
lare;tturio

Fallecbla Maria Amando do Rego, inven-
tariado Carlota Paula das Dores Aleantara
Nunes.—Julgado por sentenç t o calculo e
adjudicado, á inventari alto as apolices relacio-
nadas.

FM tecida Marianna Condida do Barros Ca-
valcanti do Livramento, inventariante Mar:a
da Conceição de Albuquerque Cavalcanti
de cimos Mello. — Paga o imposto voltem
cc nclusos

EURIVÃO ALMEIDA E ALBUQUERQUE

Libelib
Autora D. Thamazia de Queiroz Albu mer-

que, ré.) Domingo Barri. — Sej t citada a
parto para constituir novo advogado.

Inventario
Fallecida D. Maria Cecilia Gareez, Miran-

adiante Ernesto Garsez das Santos. —Pago
o imposto voltem os autos para julgamento do
ia leu lo.

Deposito
Supplicante Dr. Luiz do Queiroz Mattoso

Mala, supplieado Jolo Manoel Rodrigues.—
Passe-se mandado de levantamento requerido
a 11s. 8.

Embargos de obra nava
Autor Antonio Botelho de Souza, réj João

Pinto da Magalhães.—Preste-se a caução pelo
valor declarado a fls. 142.

ESCRIVÃO PENNA
Libe tios

Autores: D. Maria Florindo, reo o presi-
dente da Companhia de Bonds de S. Christo-
vão.—Recobida o julgada provada a exce-
pção mandando remetter os auto; ao juizo do
enamorei°, cila Ias as partes.

Francisco . José Alves, réo Antonio Alves
do Castilho. — Concedidos os dias da lei.

José Martiniano Malheiros S tldauha, reis
Augusto Casar da Costa Guimarãos o D. Elo-
risbella Joaquina, do Azevedo.—Julgado Lor
sentença o lançamento.

Despejo
Autor José Antonio Pereira da Cunha, réa

José Lourenço Dias da Silva.—Julgado o lan-
çamento e sua eomminação para que se passo
mandado de despojo.

Arbitramento de ltonorarios

Autor 1)1.. Fera andes Pires Ferreira ré°
José Gonçalves Goulart.—Voltem os autos ao
cartorio por nada haver que julgar.

--
DECIMO DISTRITO CRIM.INAL

JUIZ DR. MONTEIRO DE AZEVEDO—ESCRIVÃO
PENNA

.Autora a justiça, réo Antonio Jose ,do Oli-
veira.— Condenando o réo a Ires Ifl 'OZ0.3 de
Casa do Correcção e nas distas.

EDITAES E AVISOS!
Secretaria. de Etdatia (131 Neç)clos da

Fazenda

Outrosim, faço publico que, dentro dei igual
prazo, lambem contado desta data, 1 serão
levados á hasta publica os terrenos devolutos
alli existentes, pelo que são igualmente con-
vidados os que se julgarem com o direito de
arrendal-os c, portanto, á remissão, a roque-
rei-o, sob pena de, findo o dito prazo, não
serem attendidas as suas reclamações. 1

Secretaria de Estado dos Negosios da ra-
zoada, 20 de agosto de 1893.-0 ollicial-Mitior,
Verissinio Julio de Moraes. 	 (.

Ilanco Nacional do Ilrazil
E3IISSÃO

• Notas de 100$900
Faço publico que as net t3 mit tidos i. o va-

lor de cem mil reis, l e seria, l a estampa
lis. 21.001 a 25.000 são assignadas pbr P.
Gracie ; as de ns. 25.001 a 26.000 por Luiz
Rodriguez tiViveira, ; as do ris. 26.031 a
27.500 por Manoel Glz. Duarte ; o às de
ns. 27.531 a 29.013 por F. de C. Soares
B ra n dão . 	 .

Banco Nacional do Brazil no Rio clo Ja-
neiro, 18 da agosto de 1893.— Coada de Fi-
gueiredo, presidente.	 (.

Quartel 1-11c—st;c—Gener.11

Fyrneeimento de muares	 I

.iDe OII10111 do Mastro cidadão gemer 1 de
brigada quartel mestre general do exe ¡

.

cito,
chamo concurrehtes ao fornecimento de •15
muares mansos para, o serviço de artillifiri c.

As propostas serão abortas no dia 22 do
corrente nesta repartição, onde so poderão
dar ma is data Usadas ex plicações.

Repartição de Quartel Mestre General,
Capital Federal, 18 de agosto de 189,0.—
Feancisco de Abreu e Liam, tonante coronel
choro da l a secção.	 (.

^
Ideparticill Geral de Olir s Ililitare.4

De ordem do Sr. general director sseral,
faço publico que, á 1 'hora da tarde do dia 25
do e mente, recebem-se propostas, nesta I re-
partição, para a construção de 133 baias no
qa trtel do 1 0 regimento de cavallaria,1 em
S. Christovão.

Cada licitante deve aprosnt ir a sua rOs
posta, em duplicata, assigna la par fiador
ittineo o contendo a declaração de sujeitar-se
á multa de 5 0/0 do valor da obra, si Mão
comparecer, quando chamado para, assignar o
respectivo contracto.

Na mesma repartição prestam-se ao; 'iro-
ponontesas necessarias informações.

Secretaria da Repartição Geral do Obras
Militares, 20 de agosto de 1893. —Gustavo ¡Al-
varo da Costa, capitão, secretario interino. (,

Directoria do Commercio
Dias de audiencias

De ordem de S. Ex. o Sr. Ministro, o nos
termos do art. 19 do decreto n. 4 . 19 de 31 do
maio de 1893, faço publico que em todos os
dias deis, das 11 ás 12 horas da manhã, darei
audiencia ás pessoas que MO procurarem para
negocios alreetos á directoria a meu cargo.

Directoria do Coinmercio da Secretaria do
Estado dos Negocio; da • Agricultura, Com-
mareio e Obras Publicas, 7 de agosto do
1803.— O director, Joaquim .11. Multado da
Assis.

Internato d-.) Institut) Nateinnal de insirueviia
Secundaria

1),w2alento do 30 trimestre
De ordena do Sr. con ;enloiro reitor testo

internato, faço sciente aos Srs. paes, tutores
e correspondentes dos atinamos que, desta
data até ao fim do moz. está aberto o paga-
mento do 3 trimestre tio correu teanno lectivo.

Os int . ressados deverão procurar as guias
neste e dabelecimento das 10 horas da manhã
às 2 da tarde, afim do effeetuarom o paga-
mento na R,eeeLe Ioda do Thesouro Na-
cional.

Ditem a to do 1 n ;li t ido Nacional do 1 nstrucção
Secundaria, 18 de agosto de 1893. — O es-
crivão, J. R. Ferreira.

Eent:110 da tastituts Nisei4nal do 1114irtIC
Crir) SeClandaria

Pagamento do 3 0 trimestre
Da ordena do R;vm. Monsenhor Reitor

faço publico que,desta data até ao fim do mez.,
so acha aberto o pagamento do 3 0 trimesti o
do corrente anuo lectivo. O; Srs. paes, tu-
tores o correspondentes dos alumnos são con-
vidados a procurar na secretaria deste ex-
ternato as guias com que doverão efectuar
o pagamento na Recebedoria do Rio de Ja-
neiro.

Capital Federal, 19 de agosto do 1893.-0
a3DliVão, Joao B. de Brito.

inspectnria Geral da Instruleeilo riimaria
Wec undaria da Capital Eederid dos Estados
Irni g iOS Cio iiirOCCii

EXAMES GERES DE PREPARATORnS

()linfa-feirai, 21 de agosto corrente, serão
chamados no Externato doInstituto Nacional
de Instrução Secundaria, á rua Larga do
S. Jo:quim, os examinandos seguintes:

Geographia (ás O horas)—Antonio Cecilia da
Silva, Lafayetto Luiz Pereira do Souza, Car-
los Leandro Moreira Machado, João Antonio
do Azev ;do Cruz, Francisco Sotero Coelho do
Souza, Annibal Duarte de Soaza, Ernesto Gua-
raciaba do Senna o Antonio Marcial Junior.

Turma supplomentar— João Condido For-
mandes do Barros, Francisco Dias Carneiro
Junior. Sophonias Gaivão Dornollas Pessoa,
José .Mattoso Moia Forte, Alberto Condido
Martins, Luiz Felippe de Sampaio Violaria,
Antonio Cario3 SiMÔ3S da Silva o Eduardo .
Moreira Meirelles.

Algebra (és 11 horas)-1Iermano Dutra o
Me l lo, Olyntho de Castro Monteiro do Car-
valho, Bernerdio Ferreira da Costa o Souza.
Sobrinho, Eugenio II 311tifin0 Elias Chosneau,
Eagenio Lindenberg, Alvaro Volto da Costa o
Sá, Alfredo Sauerbrom de Azevedo Maga-
lhães o Luiz Xavier Martins.

Turma supplemontar—llortencio Guanaba-
ra, Osorio Barbosa Velloso,Mario Francisco da,
Costa, Theodulo Soares do Meirelles, Casario
Saroldi, Franci;co do Borja Dias do Oliveira,
Guilhermo Soabra o Francisco Teixeira
Leite

(as 10 horas, na Escola Nor-si • it •flimetica
mal)—Balthazar do Sá e Albuquerque, Joa-
quim Ubaldo Junior, Sebastião Paraná de Sá
Soutomayor, Orsini Justo Coelho da Silva, Au-
gusto Cesar de Oliveira Roxo Junior, Guião
Leite de Oliveira Silva, Antonio da Silva.
Freire e João Antonio Caldeira Bastos.

Turma supplementar—Luiz Frederico Car-
pentor, Alberto Meyer, Ricardo H:enriques
Oswald Canicular, Ilenriquo do Maltes For-
nantle, Julio Brandão de Magalhães, Geor-
psino do Carvalho, Acusando de Souza Mon-
toircae Ernesto Guaraolaba Senna,

Quebra de termo

Terrenos da laglia de Rodrigo de Fretas

Do ordem do Sr. Ministro da Fazenda, con-
vido Os arrendatarios de terrenos da lagda
Rodrigo de Freitas a, no prazo de 30
contados desta data, remir os Seus ter-
renos, nos termos do decreto n. 5821, Ido 12
de dezembro de 1874, sob pena do sovem 0.3
mesmos terrenos vendidos em hasta piablica,
ficando, entretanto, os referidos arrenda tarios
em divida pela importando dos arrenda-
mentos, até á data do alienação. c.

c.
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Rhetorica, (ás 10 horas, ultima chamada,
na Escola Normal)—Augusto José do Olivolra
I3astos, Julio Antonio Surge! do Amaral,
Sebastião Lemgruber. Narbal Quadros Launé,
Alfredo Hygino de Araujo, Henrique Ignacio
Guimarães, João Antonio do Azevedo Cruz e
Carlos Kropf.

Turma supplementar Sophonias Gaivão
Dornellas Pessoa, Deodato Ludovico Alves
Carneiro, Antonio Pereira dos Santos, Floren-
tino José Vellasca Junior,Fernando Ilenriques
do Azevedo Soares Junior, José de Oliveira
Murinelly o João Claudio Gomes da Silva.

Inspectora Geral da Instrucção Primaria e
Secundaria da Capital Federal dos„Estados
Unidos do Brazil, 20 de a gosto de 1893.— O
seerelario, Mamei Maria Nogueira Serra.

Maistera da Inah acção Faldlea, Correios e
Teleáraphos

Obras

Nó escriptorio das obras da maternidade, re-
cebem-se, até o dia 30 do corrente, ás 11 horas,
propostas para a collocação de pára-raios na
Bibliotheca Nacional, Internato e Externato
do Instrucção Secundaria.

Cada pára-raio deverá constar do haste
conica, de cobre, ponta de platina, lança com
tres flechas, supporte de ferro para a cumieira,
ferros para as paredes, com os respectivos
isoladores, cordoalha de cobre do 3/8 e perde-
fluido para terra.

Diariamente, das 10 horas ao me:o-dia, ahi
estará o engenheiro para dar todos os escla-
recimentos.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1890. — E.
Xavier da Veiga.	 (.

Edltitel

De i)Taut

O Dr. José Joaquim Ferreira da. Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo de nove dias virem que, no dia
29 de agosto de 1893, o porteiro dos audito-
rios trará a publico prégão de venda o arre-
matação e entregará a quem mais dér e maior
lanço offerecw, na execução que a Fazenda
Nacional movo contra Bernardo Teixeira de
Moraes Leite Velho, o predio da estrada Ve-
lha da Tijucau. 21; mede de frente 9 ,s,10 o
de fundos 12m,35; tem terreno com gradil do
ferro e portão e tem na frente da casa porta
e tres janellas, portadas de madeira, o de
lado quatro janellas; a construcção é sobre
alicerces de pedra e cal e para cima de tijolo
e divisões do mesmo. E' dividido em duas sa-
las, cinco quartos, cozinha o despensa; todo
forrado o assoalhado, terreno em volta da
casa cimentado ; avaliado em 2:000$000. Um
telheiro atroz da casa com paredes de tijulo,
assoalhado e forrado,dividido em dous bons
quartos, tendo duas janellas o duas portas,
muito estragado, avaliado em 300$003. Ter-
reno 'fechado da um lado por muros até ao
telheiro e datil em deante por cercas de es-
pinhos, do outro lado pelas paredes do pro-
prio predio e parte por muros até ao telheiro ;
mede do frente 12%30 o de fundos vão ató ás
vertentes, avaliado em 600$000. Somma
2:900$000.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo de oito dias e com o abatimento de
10 0ja; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá a terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 0/0
o neste caso será arrematado pelo maior
preço que for offerecido sem que em hypo-
these alguma seja permittida a acção de
nultidade por lesão do qualquer espade, tudo
na forma do art. 19, cap. 50 do regulamento
que baixou com o decreto n. 9385 de 29 de
fevereiro .de 1838. E quem no mesmo quizor
lançar deverá comparecer á praça deste juizo
que ha 'de fazer no dia acima designado ás
portas da Relação. E para que chegue ao

conhecimento e noticia do todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e afixado
na logar do costumo pelo porteiro dos audi-
torias, que deverá lavrar a competente cer-
tidão para ser junta. aos autos. Dado e pas-
sado na Capital Fedora.1 dos; Estados Unidos
do Brazil, aos 20 de agosto de 1890. E eu,
Iclirerieo Narbal Pamplona, o subscrevi.—
José Joaquim Ferreira da Costa Braga.

--
De praça

• O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazonda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo de nove dias virem que, no dia 23 do
corrente, o porteiro dos auditorios trará a pu-
blico prégão de ronda e arrematação e entre-
gará a quem mais der e maior lanço offereeer,
na execução que- a Fazenda Nacional movo
contra Fortunato Pereira da Cunha, o predio
da rua do Braço de Ouro n. 18, do sobrado em
fôrma de chalet, com tres portas de saccada e
no pavimento termo seis janellas e uma
porta, tem este cinco quartos e tres salas o o
sobrado tres quartos o duas salas. E' tolo o
predio forrado o assoalho, construcção de pe-
dra e cal, medindo de frente 12 metros e do
fundos 23111,30. E' edificado o predio no cen-
tro do terreno, o qual é murado dos lados e
nos fundos, tendo a frente grado do ferro o
portão ao meio. Avaliado em 8:000$000.

E não havendo . arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel a praça com
o intervallo de oito dias o com o abatimento
do 10 (1/0 ; si nesta ainda não encontrar
lanço superior ou igual ao valor determinado
pelo dito abatimento, irá á terceira praça
com o mesmo intervallo e novo abatimento
do 10 0j. e, neste caso, será arrematado pelo
maior preço que for offereeido, sem que, em
hypothese alguma, seja permittida a acção
de nullidade, por lesão do qualquer especie,
tudo na forma do art. 19, cap. 5 0 do regula-
mento que baixou com o decreto n. 9885 do
29 do fevereiro do 1888. E quem no mesmo
quizer lançar, deverá comparecer á praça
deste juizo, que ha do fazer no dia acima des-
ignado, ás portas da Relação.E, para que che-
gue ao conhecimento e noticia de todos, o
presente edital será publicado pela imprensa
o afixado nos logares do costume, pelo por-
teiro dos auditorios, que deverá lavrar a
competente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado na Capital Federal dos Estados
Unidos do Brazil, aos 20 de agosto de 1890. E
eu, Iclirerico Narbal Pamplona, o subscrevi.
—José Joaluint Ferreira da Cota Braga.

—
De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenla
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital com
o prazo de nove dias virem que, no dia
29 de agosto de 1890, o porteiro dos auditorias
trará a publico prégão do venda, e arrema-
tação o entregará a quem mais der o maior
lanço offerecer, na execução que a Fazenda
Nacional movo contra Augusto, a 6 a parte
do predio ea. rua Diogo Feijo n. 182, o qual ó
terreo o medindo de frente cinco metros o de
fundo 710,50, paredes da frente de pedra e cal
e as do lado e diviStieS do tijolo, é forrado o
assoalhado,dividido em sala, quarto o cozinha.
Acha-se em bom estado. Avaliado em 1:000$.
Uma estalagem formada em meia Agua=
oito quartos de porta e j inella cada um, por-
tadas de madeira, são todos forrados e assoa-
lhados, divisões de tijolo. Acham-se em bom
estado. Avaliados os oito quartos em 800$,
um terreno que mede de frente 4 m,30,tem um
pequeno portão do grade de ferro e os fundos
vão até a meia n

n
em nos fundos do mesmo

terreno. Avaliado em 1:000$000. Somma
2:800$000.

E, não havendo arrematante pelo preço
da avaliação, voltará o immovel à praça
com o intervallo do 8 dias o com o abatimento
de 10 0/0 ; si nesta ainda não encontrar
lanço superior ou igual ao valor determinado
pelo dito abatimento, irá á terceira praça
com o mesmo intervallo e novo abatimento

de 10 0/0 e neste caso será arrematado pelo
maior preço que for offerecido, sem que em
hypothese alguma seja permiti ida a acção
de militado por lesão do qualquer especie,
tudo na forma do art. 19, ca p. 5 do regula-
mento que baixou com o decreto n. 9835,
de 29 de fevereiro de 1888. E quem no
mesmo quizer lançar, deverá comparecer á
praça deste juizo que ha do fazer no dia acima
designado ás portas da Relação. E, para que
chegue ao conhecimento e noticia de todos, o
presente edital será publicado pela imprensa,
e afixado nos logares do costume pelo
porteiro dos auditorios, que deverá lavrar a
competente certidão para ser junta aos autos.
Dado o passado na Capital Federal dos Esta-
dos Unidos do Brazi1, aciA 20 de agosto de
1893. E eu, Ielirerico Narbal Pamplona,
escrivão, o escrevi. — Josd Joaguiw Ferreira
da Costa Braga.

lambedora Geral de illyglene
Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-

gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
do Hygiene faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Ernesto Henrique Ritcher,
por seus procuradores Domingos da Fonseca
(13c Comp., lhe dirigiu a seguinte petição, coar
documentos que satisfazem as exigencias
art. 67 do citado regulamento:

a Ernesto IIenrique Richter, pratico de
pharmacia o licenciado para S. João da Boa
Vista, no estado do S. Paulo, representado
por seus procuradores Domingos da. Fonseca
SG Comp., estabelecidos nesta praça, dese-
jando mudar-se para a freg,nezia da Fartura,
municipio do Rio Verde, do mesmo estado,
vem respeitosamente pedir que se digne de
conceder-lhe a transferencia na supracitada
licença, uma vez que com os documentos
juntos prova que a localidade permitte
concessão do que trata o art. 07 °Seus para-
graphos do regulamento que baixou com o
decreto n. 169 do 18 do janeiro do 1890, o
nestes termos pede favoravel deferimento.—
E. R. M.— Rio do Janeiro, 13 do junho de
1890.—Por procuração, Domingos da Fonseca
et Comp. » Sobro uma estampilha de $200.

E declara que, si nesse prazo nenhum pirar-
maceutico formado lho communicar, ou á In-
spectoria do Hygiene do estado de S. Paulo,
a resolução do estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de IIygiene, 20 de junho
do 1890. — Dr. Pedro A ffonso de Carvalho,
secretario.	 (.

COMMERCIO

Rio, 20 de agosto de t890

Cambio
O mercado abriu hoje CQ /II a taxa 22 1/4 d. so-

bre Londres, em todos os bancos, o foi esla
taxa official do dia.

As tabellas no Banco Franco-Brazileiro, Na-
cional. I.ondon Bank, Sul-Amerhann, Commer-
cial, dó Commercio, Industrial, Allem:7.o e English
13ank foram as seguintes: -
Londres, por 1$ 	 	 22 1/4 d., a 90 d/v.
Paris, por franco 	  423 a 430 rs., a 90 div.
liamburgo,por marco 530 a 531 rs., a 90 (11v.
Italia, por lira 	  425 a 4:32 rs., a 3 dfv.
Portugal 	 	 243 %, a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 2$270 e 2$250 á vista.
O movimento do dia foi pequeno sobre Lon-

dres, de 22 1/4 a 22 3/8 d. bancario; 22 7/1G (1.
dito contra caixa filial ; e a 227/16, 22 12 e
22 9j16 d., papel particular.

Fundos publicos
MOVIMENTO DA BOLSA.

Apolices
12 apolices gemes do 1;0004 	
1 dita idem 	

17 ditas idem 	
20 ditas idem 	

1000 Emp. Nacional de 1839 	

9703003
970NO0
970300i)
9703000 -
90 0/0



Acções de bancos c companhias
99 acc nSes do Banco Commercial 	

220 ditas do Brazil 	
200 ditas idem 	
155 ditas União do CreJi to ......
100 ditas idem 	
160 ditas idem 	
40 ditas idem 	

500 ditas idem, para setembro 	
50 ditas idem, a dinheiro 	

100 ditas Colonizador e Agricola,.. 	
200 ditas Sul Americano 	
-100 ditas idem 	

ditas do Brazil v/c até setembro
500 ditas do Nacional 	
300 ditas idem 	
800 ditas idena 	
203 ditas idem 	
200 ditas idem 	
100 ditas idem 	
103 ditas idem 	
100 ditas idem 	
300 ditas ideai 	
50 ditas idem 	

200 ditas idem 	
2500 ditas idem 	
300 ditas idem até 30 de setembro..
3)0 ditas para 2) 	
100 ditas de Minas Geram 	
20 ditas idem 	
50 ditas idem 	

250 ditas do Franco Drazileiro 	
100 ditas idem 	
347 ditas Constructor 	
103 ditas idem 	
225 ditas idem 	
203 ditas idem 	
20 ditas idem 	

589 ditas idem 	
100 ditas idem 	
200 ditas idem 	
600 ditas idem 	
100 ditas idem 	
500 ditas idem. 	
100 ditas idem 	
550 ditas idem 	
500 ditas idom 	
500 ditas idem 	
200 ditas idem 	
500 ditas idem 	
200 ditas Estados Unidos do Brazi.l.
100 ditas idem. 	
200 ditas ideia 	
59 ditas idem 	

1000 ditas idem para 31 	
1030 ditas idem 	
100 ditas Comp. Leopoldina 	
400 ditas idem 	
23 ditas idem 	

200 ditas idem 	
loa ditas idem
200 ditas idem
200 ditas idem
403 ditas idem
200 ditas idem para 31 	

1000 ditas idem para setembro 	
4000 ditas idem 	
2000 ditas idem v/c até 25 de setembro
300 ditas idem para setembro...— 	
500 ditas idem 	
100 ditas idem 	
55 ditas Sorocabana. 	
95 ditas idem 	

150 ditas Montes Claros 	
150 ditas idem 	
100 ditas idem 	
50 ditas idem 	
50 ditas Minas do Furquim .....
50 ditas Comp. S. Christovão 	

100 ditas Torrens Fluminense 	
50 ditas idem 	
50 ditas Terrestes Maritimos 	
53 ditas idem 	
50 ditas do Lloyd Brazileiro 	
20 ditas idem 	

500 ditas do hotel
103 ditas Sapucally 	
100 ditas Evoneas Flatninense 	
100 ditas idem 	
20 ditas Sorocabana 	

• • •

26)3000
1503000
1103000
515000
523100
52.5590
523500

22)3000
533030

1063000
733000
723030

151$003
1034000
1003030
1003000
1003000
1003000
985000
983000
933000
935090
933000
ço."ooa
991009

1033903
1025000
1053000
1025000
1025090
455090
455000

1585000
1555000
157$009
1573000
1573990
1575000
1573000
1573090
1534000
1565000
1553000
1553000
1555000
154.300
1515500
1548000
151$003
118$00)
11750)0
115500G
1153000
1183000
1183000
765500
763000
763000
74$500
748590
7435500
714930
74030
893050
845590
815590
833500
838901
833000
83$00)

3805000
3805000

503030
503000
515000
505000
308000

280$003
48;3000
483000
503000
505003

1723000
173300)

54000
883000
514100
59$00

1193000

COTAÇOES OFFICIAES

Apolices
Apolices geraes de 1:0003. 	 9703000
Emprestimo Nacional de 1389.. 	 	 96 0/0

Acções de bmcos e companhias
Banco Commercial...,. 	 	 2603000
Dito do Brazil 	 	 150$003
Dito idem 	 	 119'000
Dito idem v/c até setembro 	 ....	 1541900
Dito União do Credito 	 	 513900
Dito idem 	 	 521000
Dito idem 	 	 523500
Dito idem 	 	 535000
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Dito idem para setembro 	 	 2233000
Dito Colonizador e Agricola 	 	 1053000
Dito Sul Americano 	 	 72500)
Dito idem 	 	 733000
Dito Nacional 	 	 103$93'3
Dito idem 	 	 993)00
Dito idem 	 	 983900
Dito idem para 20 de setembro 	 	 1024090
Dito idem para 30 	 	 1033000
Dito Minas Ganes 	 	 Joun
Dito idem 	 	 1055000
Dito Franco Brazileiro 	 	 453000
Dito Constructor 	 	 1583000
Dim idem 	 	 1573000
Dito idem 	 	 1563030
Dito idem 	 	 1553000
Dito idem 	 	 1513500
Dito idem 	 	 1513003
Dito Estados Unidos do Brazil........	 1183000
Dito idem 	 	 117$000
Dito ideia 	 	 1153000
Dito idem para.31 	 	 1183000
Comp. Leopoldina 	 	 763500
Dita idem 	 	 763000
Dita idem 	 	 745500
Dita idem 	 	 745000
Dita idem para 31, 	 	 803000
Dita idem para setembro 	 ..	 813501
Dita idem v/o até 25 de setembro....	 835590
Dita idem para setembro. 	 	 833300
Dita Sorocabana 	 	 3503000
Dita Montes ' Claros 	 	 508000
Dita Minas do Furquizn .. 	 	 303)00
Dita S. Christo;ão 	 	 2303100
Dita Torrens Fluminensa 	 	 483000
Dita Terrestes Maritimos 	 	 505000
Dita Lloyd Brazileiro 	 	 1723000
Dita idem 	 	 1733000
Dita Hotel Internacional. 	 	 53030
Dita Saptically 	 	 883900
Dita Evoneas Fluminense 	 	 503000
Dita idem 	 	 51!-3000
Dita Sorocabana 	 	 1 193000

.1. J. Fernandes, presidente.— Pompeo lPe-
reira Palha, secretario.

--
Rendai* fitgeries

ALFANDEGA

Rendimento do dia 1 a 19 de agosto
de 1890 	  2.791:1923570

E do dia 20 	 	 153:1513787

2.947:3115357
No mesmo penedo de 1889 	  3.323:1503637

RECEBEDORIA.

Rendimento do dia 1 a 19 do agosto
de 1890 	 	 890:0374202

E do dia 20 	 	 66:6003668

950:6375870

Mercadorias
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 19 de agosto
de 1890 foram:

Desde 1 do mez
Aguardente...
Arroz 	
Assucar
Algodão
Café
Carvão vegetal 	
Couros seccoa e sal-

gados 	
Farinha do mandioca
Feijão 	
Fumo 	 	 3.164
Madeiras 	 	 15.663
Milho 	
Polvilho 	
Queijos 	 	 .	 1.191
Tapioca 	
Toucinho 	 	 1.780
Diversas 	  22.703

CAFÉ

Telegramma expedido pela Associação Cona-
mercial para Nova York, em 20 do agosto de 1890,
de manhã:	 I

Saccas
Existencia total 	  150.009

	

Entradas no dia 19 	  11.033
Idem em Santos 	  11.000
Embarques para os Estados Unidos 4.03)
Embarques para a Europa. 	  4. (r)
Estado do mercado: firme.

Preços : sem altera7ão.

Moslinenta do porta
Sah idas

Tibee—bar. norueg. Sylphide, 202 tons., m.
A. M. Andersen, eq. 7; c. em lastro do pe-
dra.

Nova-York — paq. blg. Keplcr, comm. P.
Tanner.

Sandy nook—bare. ing. Austria, 1.105 toas.,
m. G. N. Dakins, eq. 15, c. em lastro.

I'ort Elisabeth — barc. suc. Activ, 311 tons.,
m. Hasseler, o. 10, c. café.

Cabo-Frio — hiate Nossa Senhora da Assam-
pçao, 32 tons., m. João Rodrigues Christo-
vão, eq. 4, c. carvão do pedra.

lquique — gal. ing. Marion Ballanwne, 1.617
tons., m. Thomaz D. Jones, eq. 27, c. em
lastro do pedra.

Hamburgo o escalas — paq. aliem. Olinda,
comm. II. Schutterow, passags.: Edeltru-
dos do Assis, Dr. Manoel Ubaldino Nasci-
mento do Assis; os allems. padre (deitara
Schutz, Lauro Sawer, Henrique Sawer; o
franc. Otto Bulder; a hesp. Thomazia Cór-
tez; a portug,. Cremilda de Almeida Mondes
Pereira, mais 24 de 3 a classe o 21 em trans-
ito.

Genova e esca!a,s—vap. ital. Colombo, 1.570
tons., ia. A. Manciné, eq. 38, c. v. g., tias-
saga.: 113 de 3a classe, o 361 em transito.

Mantos e escalas—paq. Maranhao, comas.
Carlos Antonio Gomes, passags.: Primo
Antonio do Paraizo Castro, Saturnino Auto-
niode Carvalho, Dr. Benilce Romere, Thoo-
dolindo Augusto Rego e sua mulher, capi-
tão José Joaquim Rego Barros, Manoel Zu-
sarte de Mello o sua mulher, alferes Igna-
cio Teixeira do Carvalho, capitão Victor
Guilhobel, Dr. Manoel Joaquim Cavalcante
de Albuquerque e sua família, alferes An-
aio Rodrigues Reinos, Manoel José Ferreira
da Cruz, Dr. Telesforo Gomes do Araujo,
José Saltes, Maria .Adelia Meira, Patilina
Nazareth, 1 0 tenente Julio Santos do Brito,
José Olympio Gonies, Dr. José Antonio de
Oliveira Mendonça, commendador S. Va-
lente, José Eustaquio Pereira Jacobina,
Joaquim Carreira de Barros, Dr. Antonio
Augusto Moraes, Francisco Xavier do Oli-
veira, Manoel Julio da Trindade Bern irdo
Prado, Antonio Carlo; Paliares, 1 cadete,
11 praças 1 mulher o 3 filhos; o francez
Emilio Petit, mais 3 passageiros do préa,
47 immigrantes o 31 retirantes cearenses.

Lisboa pela Bahia o Pernambuco—vap. port.
Malange, 2.401 tons., m. João Nunes da
Silva, eq.109, c. v. g., passags.:João Maria
da Gama Berquó, sua mulher e duas filhas,
José Maria da Gama Berquó, Joaquim José
de Freitas, Alexandre Herculano Tino2o,
João Ferreira Mendes o sua mulher,Dr. José
Augusto do Freitas, Domingos Fernan-
des do Mesquita, Dr. José Pires Fleury,
Dr. Antonio Cardoso dos Santos, José Ra-
phael Freitas, Rodrigo Ribéiro Moreira,
Albertina da Costa, Julio Ferreira dos
Santos, José Almeida Rodrigues, Francisco
Henrique Botim da Costa; os ports. Francisco
José da Costa o sua mulher, João Baptista
Fernandes o sua mulher, Antonio Rodri-
gues Dantas, sua mulher e dom filhos,
D. Judith Beatriz Nunes, I). Margarida
Isabel da Costa o a menor Jnlia, Manoel
dos Sontos Proenze, Eugenio de Souza Ma-
ciol, Dr. Figueiredo de Magalhães, Sebas-
tião Ferreira, Manoel Corrèa Cardoso, João
Pestana Soares, Joaquim Antonio de An-
drade o sua mulher, Serafim Francisco da

Thomaz Martins Rocha Coélho, sua
mulher e unia filha, Maria Nymplia, Da.vid
Gomes da Fonseca, Adriano Pereira do
Moraes, José Gonçalves do Lemos Troia,
Antonio Francisco dos Reis, Jos5 Francisco
de Oliveira Moraes, Custodio F. de Oliveira,
Gonçalves ; o amer. John C. Lampo ; os
hesp. Thereza Ayans da Silveira, D. Sarah
do Espirito Santo, mais 09 de 3'‘ classe o 31
em transito.

	

26	 337 pipas.
178 kildgs.

	

145.160	 »I

	

42.366	 »;
	  403.022	 528,201	 *I

	

36.000	 736.385	 *1

...

225.129

	

619	 )1'

	22.024	
si

219.218
153.225
105.662 *
12.887 *

102.932 *

	

3.592	 *
65.809 *

	

1.030.065	 *
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mimitiba—va p. Parahyba, 370 tons., comm
Jorge de Menezes, eq. 26, c. v. g., passags.:
Antonio Josá Linhares e sua mulher, De-
mosthenes do Araujo Lima e sua mulher,
Manoel Arthur e mais tres passageiros do
Iria.

Relação dos passageiros saWdos boi item, 19 do
corrente para a Victoria no paquete Faria
Lemos, a saber:

S. M. Bittencourt, Arstides Freire, major
Aureliano M. A. Meirelles, Attonso Jecher,
Dr. Antonio Aguiar, João Leão e Antonio
Soares Pereira.

Eiradas no dia 22

Cardilt-25 il., vap. ingl. E. S. Laneaster,
29-1 toas., comm. L. Haun, eq. 17, c. car-
vão, à ordem Segue para o Rio Grande.

Aracajn pela Balda-4 ds. (3 ds. e 7 lis. do
ultimo), paq. Estreita, comm. Manoel J.de
Azevedo,passags. :tenente João Domingues
Ramos, Celestino Teixeira de Faria, Henri-
que Lopes, Francisco de Oliveira,Claremundo
Ferreira de Faria. Alcides Freire do Mes-
quita, José Angusto do Bomtim, Manoel
Francisco Anequim e cadete Honorio de Ma-
galhães Carneiro, o mais 20 de 3a classe.

linbetiba-9 lis., vap. Bezerra de Meneus,500
tons., comm. A. A. da Fonscca, eq. 24,
c. v. g. a Companhia Ma calié e Campos,
passags.: Fortunato Bulhões e sua familia,
Alberto Lima, João Lima, Francisco Fer-
nandes 13raga, Luiz Luquet e sua familia.

Cardif1-50 ds. ,barc. noruog. Priace Victor,
1.400 tons., m. H. liensen, eq. 15, c. car-
vão á ordem.

S. João da 13arra-2 Os., pat. Flor do Douro,
84 tons., m. Joaquim (13 Souza Arnellos,
eq. 5, e. assacar e na ideiras a Companhia
do Cabotagem ; passags. N. Cardoso.

Husun por Elseneur-85 Os., (70 Os. do ul-
timo), hig. norueer Liltj, 236 tons., m. M.
Oisen, eq. 86, pinho a Chr-Ilerscher
Comp.

S. João da B Irra-2 d3., pat. Independencia,
145 tons., m. João José Chaves, eq. 8, e.
assucar o aguardente a companhia do Na-
vegação de S. J.,ão da Barra S£ Cann)s.

Rosario de Santa F3— 30 Os., barc. aliem.
George Sappicieh, 415 tons., m. D. Dado,
ep. 10, c. alfafa á ordem

Schilds por Harwick, 100 ds., (58 Os. do ul-
timo), barc. norueg Pussepartout, 552 tons.,
m. L. S. Johnson, eq. 12, c. carvão a
Wilson Sons SC Comp.

SOCIRDADES ANONYMAS

eininputaN ia de Nale,iniiini Norte-Sul

AUT.\ DA SE gS3.0 na ASSEMBLÉA GERAL na
INSTALLAÇÃO E.i t) DIt1 AGOSTO DE 180)

Ao5 nove dias do nnz de agosto de
1800, ás 12 horas do dia, reunidos na suba
das sessões do Banco Commercial do Ri )
de Janeiro, accionistas re resentando por

Si e como procuradores 21.380 acções, como
se verifica pelo livro do pr,sonoa, o Banco
sol-Americano, incorporador da companhia,
representado por seu vice-presidente o Sr.
commendador Luiz Augusto de Magalhães,
agradeceu aos Srs. subscriptores o t wein
accedido ao convite para a fundação da
companhia, o declarou que, havendo nu-

mero legal do acções para ter legar a assem-
bléa geral constituinte, proponha para presi-
dente da reunião o Sr. commendador Luiz
Plinio de Oliveira, o que, send a pproN ado,
occupou o mesmo Sr. o legar da prosidencia
e convidou para secretarios 03 Se.;. Drs. Carlos
Augusto de Miranda Jordão e João Pizarro Ga-
Mo; -is gimes tomaram os respectivos legares.

O presidente da assembléa declarei( abala
sosbão, e convidou o Sr. secretario a proce-

der á leitura do recibo do Banco Sul-Ameri-
cano do teor seguinte:

g Certifico que se acha depositada em conta
corrente neste banco, a credito da Companhia
de Navegação Norte-Sul, a quantia do
600:000$ (seis centos contos de reis) prove-
niente da primeira entrada de capital, á razão
de 10 %sobre o valor nominal de 200$ por
acção ou 30$ cada uma sobro 30.000 (trinta
mil acções).

Rio de Janeiro, Ode agosto do 1890.— Pelo
Banco Sul Americano, Eduardo Ramos, se-
cretario. »

Em seguida procedeu-se á, leitura dos esta-
tutos, e, não havendo quem sobro alies fizesse
observação, o presidente declarou . que, es-
tando assim satisfeitas as formalidades da
lei, estava legalmente constituida a Compa-
nhia do Navegação Norte-Sul, sendo delia
directores, na fórma dos mesmos estatutos,
com os vencimentos já marcados e pelo tempo
de cinco anuo;, 03 Srs. commendador Luiz
Augusto do Magalhães, director-presidente,
banqueiro, residente á rua do General Ca-
mera n. 13 ; Reginaldo Gomes da Cunha, di-
rector-secretario, capitalista, residente á rua
de S. Pedro n. 64 ; Claudio S. de Vincenzi,
director-gerente, negociante, residente á rua
Primeiro de Março n. 95. Conselho fiscal
Barão de Mesquita, Gustavo Ado/pho Sela-
midt o Jos‘á Ribeiro de Faria. Supplentes
Domin gos do Castro Peixoto, Lucrecio Julio
Fernandes e Alfredo Michel.

Dada o palavra ao Sr. Manoel Jorge de
Oliveira Rocha, foi por este apresentada á
mesa uma proposta, assignada pelos Sus. Ro-
berto Lallemant, Marcos Ito(envald, J. M.
Cama nho,Wil liam Mande, Bachenser S, Comp.,
Julio Miguel do Freitas, Gustavo Adolpho
Schimidt, Manoel Jorge do Oliveira Rocha,
Alfredo Prisco Barbosa, Domingos do Castro
Peixoto e Bernardo R. de Magalhães Bastos,
accionistas da companhia, a qual é do teor
seguinte

Propast 1-0; abaixo assigna lo:, accionistas
da companhia de Navegação Norte Sul, pro-
mem que fique a directoria da mesma compa-
nhia autorizada a fazer desde já a acquisição
por compra, dos vapores Camillo o Arlindo,
e mais a acceitar a CO3S5,0 e transferencia de
todos 03 direitos, traspasso dos contractos 03
fretamentos dos dons vapores E. S. Laneaster
e Han e , e de qualquer outro contracto em via
de obtenção, como de todo o serviço já, esta-
belecido da empreza de Navegação Norte e
Sul, mediante os seguintes preços e condições.
Pela acquisição dos vapores Camillo o Ar-
lindo, que serão entregues pelos seus pro-
proprietarios em perfeito estado de navega-
bilidade, pagará a companhia a quantia de
480:000$000 (quatrocentos e oitenta contos).

Pela cessão e transferencia dos direitos,
serviço completo já montado, transpasso dos
contractos de fretamento dos vapores E. S.
Laneaster e Ila,ts e de outros do qualquer' es-
pecie, em via de re dização, pagará a Com-
panhia, a Empreza Norte o Sul, a quantia de
220:000$, (duzentos e vinte contos), ficando
a cargo da mesma Empreza Norte-Sul, da
qual 'esta õ c2ssionaria, todas as despezas de
installação desta companhia o bani assim os
impostos que se houver de p igar.

Rio de Janeiro, 9 do agosto de 1890.

Posta em discussão e a votos, foi alia ap-
provada, adstendo-se do votar o Sr. Claudio
S. de Vicenzi, por ser parto interessada.

O Sr. commendador Luiz Augusto do Mi-
galhães pediu a palavra para, agradecer em
nome dos membros da direotoria a ratificação
de suas eleições já consignadas 1103 estatutos,
promettendC) fazer todos os es"orços para cor-
responder á confiança que souberem inspirar;
não havendo mais nada a tratar-se na pre-
sente assembléa constituinte, o Sr. presidente
encerrou a SO3S110, agradecendo aos Srs. ac-
cionistas a prova de confiança que lhe confe-
riram e fazendo votos pela prosperidade da
Companhia do Naveg,açio Norte-Sul.

Declarou que la mandar lavrar a prosonto
acta e depois abriria de novo a sessão para
ser lida a acta e submettida a approvaçãA dos
Srs. accionistas e por Isso pedia aos mesmos
senhores de se demorar em o tempo preciso
até que se laVrass3 a acta,

Reaberta a sessão a 3/4 de hora depois do
meio-dia, o Sr. presidente pediu ao Sr. I° se-
cretario para proceder tu. leitura da acta, e,
sendo esta Subinettida á apprOVa40, o foi
unanimemente, sendo assignada por todos os
Srs. accionistas presentes.

Rio do Janeiro, O de agosto de 1800.—Dr.
Luiz, Plinio de Oliveira, presidente.— Dr.
Carlos Augusto de Miranda Jortitio, 1 0 secre-
tario.— Dr. JotTo Pizarro Gabizo, 20 s:cre-
tarjo.

Seguem-se mais 36 assignaturas.
Os estatutos foram publicados no Diario

Official n. 219, do 16 do agosto corrente, o
tambom a certidão da Junta Conimercial.

ANNUNCIOS
Imprensa Nacional

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras
Livros para registro do nascimentos,

casamentos e obitos, cada um ... 4$000
Relação dos cidadãos qualificados'

eleitores em 1890 na parochia do
Sacramento 	 • •	 $200

Idem, idem na de S. José 	 	 $200
Idem, idem na da Candelaria 	 	 $200
Idem, idem na de Santa Rita 	  .	 $200
Idem, idem na de Sant'Anna  - 	 $200
ideia, idem na do Santo Antonio 	 ,.	 $200
Idem, idem na da Gloria 	 	 $200
Idem, idem na do Espirito Santo 	 	 $200
Idem, idem na da Lagoa 	 	 $200
Idem, idem na da Gavea 	 	 $200
idem, idem na do Engenho Novo 	 	 $200
Idem, idem na do Engenho Velho 	 	 $200
Ideai, Liam na de S. ehristovão 	 	 $200
Idem, idem nas de Campo Grande o

Guaratiba 	 	 $200
Idem, idem nas de Paquetá o Ilha

do Governador 	 	 $200
Idem, idear nas do Inhanina e traja 	 	 $200
Idem, idem nas de Jacarépaguá o

Santa Cruz 	 	 .$200
Nova legislação sobre sociedades an-

onymas e hypothecas 	 	 1$000
Decreto n. 169 de 18 de janeiro de

1890, reorganiza o serviço sani-
tario 	 	 $500

Decretos do Governo Provisorio da
Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de
novembro a 31 de dezembro de
1889 	  3$000

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 de ja-
neiro de 1890 	 . ..	 2$000

Ditos, segundo dito, do 1 a 28 de fe-
vereiro do 1890 	 	 1$000

Constituição Amo: icana, 	 	 $500
» Suis,a, 	 	 $500
il.	Argentina... ...... .... 	 $500

Pacto do União Provisorio dos Esta-
dos Unidos da America Central... 	 $200

Tarifa das alfandegas de 1887 (reim-
pressão) 	  5$000

DIARIO OFFICIAL
A assignatura 6 de 18$ por anno e de 6$

por quatro mezes.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

PRIVILEGIOS
JULESGÉRAUD, á rua do Rosario n.43,enear-

rega-A de obtür privilegios no Brazil e no
estrangeiro.

Rio do Janeiro.— Imprensa Nacional.— 18 90


